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PRERROGATIVA

Prerrogativa é o feminino do adjetivo ratino praerogatlvu8, a, um. Ao
pé da letra, significa "o que vota em primeiro lugar". Na Roma antiga,
quando o comício das centúrias (comitia centuriata) era a mais impor
tante das assembléias populares para votar as leis ou e}eger os magis
trados, a centúria que, por tiragem de sorte, votava antes das demais,
se chamava praerogatjya centurta. O termo passou a ter voga no campo
polftico e jurídico na Inglaterra, especialmente para designar os poderes
e privilégios gozados pela Coroa. Ainda no alvorecer do liberalismo nesse
País, JOHN LOCKE, dois anos após a Revolução Constitucionalista de
1688 (The Glorious Revolution), dava a lume o seu Two Traatl... o,
Government (1), cuja segunda parte tem srdo editada sob o titulo abre
viado de Ensaio sobre o Gov&mO Civil, onde ele enumera como poderes
do Estado: o Legislativo, o Executivo, o Federativo (as competências na
ordem internacional, como a de declarar guerra e fazer a paz, enviar
e receber embaixadores etc.), e a Prerrogativa Real. Não figura nesse
elenco o Poder Judiciário, cuja função se distribula pelo Executivo, pela
Prerrogativa e mesmo pelo Legislativo. Até hoje, a Câmara dos Lordes
é considerada o mais alto Tribunal do Reino Unido. Mas essa condição
é apenas nominal. Na verdade, quem julga não é toda a alta Câmara,
mas, sim, a sua Comissão de Apelação (Appellate Commítee), formada
pelos Lorda of Appeal in Ordlnary (no máximo 11), nomeados pelo Mo
narca pares hereditárfos para esse fim, e os Lords que ja ocuparam
certas funções judiciárias previstas em lei. Todos atuam sob a direçã.o
do Lorel ChanceUor, que é o Presidente da Câmara dos Lordes. Por ar,
pode-se notar como MONTESQUIEU nos deixou uma descrição idealizada
da Constituição inglesa, vendo nela uma perfeita - embora não absoluta
- separação dos poderes conforme se verifica no famoso Caprtulo VI
do Livro Xi do Espírito da! Leis. Equivoco fecundo para a história do
liberalismo. I: evidente, porém, o que ele bebeu em LOCKE, ao enumerar
os Poderes do Estado. O seu Poder Executivo das Coisas do Direito
Internacional (puissance exécutrice des choses qui dépendent du droit
des gens) não é senão o "Poder Federativo" de LOCKE, como o Poder
Executivo das Coisas do Direito Civil - civil no sentido romano de
DireIto Interno ou relativo à clvitas - (puissance exécutrice de ceUes
rchosas] qui dépendent du droit civil) é O "Poder de julgar". Propondo
que se chame o primeiro de Poder Executivo 6, o segundo, de Poder
Judiciário (puissance de juger), temos, com o Poder Legislativo, a tri
logia clássica dos Poderes do Estado.

Todavia, o próprio LOCKE, ao caracterizar, no capítulo do seu livro
já citado (2), a Prerrogativa Real, prevê. de certo modo, o seu definha
mento. Foi o que se verificou no correr da história, até a completa
implantação do parlamentarismo, quando tudo, no Reino Unido, é feito
em nome do Rei, mas, na realidade, ele quase nada faz: "o Rei reina,
(1) o 1Ilulo completo ti mala longo, como coalumavam lazer a~uns autoras de tempos ma'a remotoa:

TWD Trul.... 01 G__~I; In lha Ior_t tM ta... IHlnclpt.a a.d 10uIldalJon 01 Ilr Robart FIM-.r
.nd h" Folowara .~ Delac:ied .ne1 O...rIt1rown; ~ latler .. In e:..., concemlllSl til. T~ 0,1111••1,
!xl__t allCl End 01 CI.II G_nL

(2) Conaaltamo. I ediçllo francesa E.lli Mlr la POIIvalt C1911, traduzido a anoCado por JEAN-LOUIS
FYOT, Praaa Un Iv. de Franc8. Parh, 1953
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mas não governa". Em estudos feitos nos anos 60 do século passado,
BAGEHOT distinguia as partes imponentes e as partes eficientes nas
monarquias parlamentaristas. As primeiras produzem e conservam o res
peito dos governados. As segundas dão ao governo "o movimento e
direção", E acrescentava, no primeiro capítulo dedicado à realeza: "O
papel da Rainha, enquanto poder imponente, é de utilidade incalculá
vel" (3). Pode-se afirmar que o papel da Rainha é o de um poder neutro,
pairando acima dos partidos, como representante da unidade do reino.
A isso se acrescentou, quando surgiu a Comunidade de Nações, a de
ser o seu sfmbolo visivel, reverenciado até pelas repúblicas que vivem
no seio dessa singular associação de povos, que não se baseia nem em
tratado nem em uma Constituição. A tanto estaria reduzido, em nossos
dias, a outrora ampla Prerrogativa Real.

O vocábulo "prerrogativa" pode assumir, porém, sentido mais amplo,
como vemos no Dicionário de Direito de BLACK. Além de definir o termo
como "um exclusivo ou peculiar privilégio", ele registra a seguinte sig
nificação: "O poder, privilégio, imunidade ou vantagem especiais confe
ridos a pessoa detentora de função públíca, quer de um modo geral,
quer em relação ãs tarefas de seu cargo; ou a um órgão oficial, como
uma corte judiciária ou assembléia legislativa." Mais sinteticamente é
o mesmo conceito que encontramos em RAFAEL DE PINA: "Atribuição
de algum dos poderes do Estado em vista do seu exercfcio ou das rela
ções com os demais" (4).

Desse modo, seria lícito falar das prerrogativas do Poder Executivo,
que envolveriam as suas atribuições e privilégios bem como das prerro
gativas do Poder Judiciário e das prerrogativas do Poder Legislativo.

PRERROGATIVAS DO PODER LEGISLATIVO

Tais prerrogativas variam em número, extensão e grau, segundo
os ordenamentos juridicos. Mas a quase totalidade deles inclui as seguin
tes prerrogativas para as Câmaras legislativas:

J - poder legiferante em todos os seus graus;
11 - poder de iniciativa legislativa;
111 - deliberação sobre o veto;
IV - promulgação da lei quando o Chefe de Estado não o fizer;
V - resolver sobre tratados e convenções;
VI - declarar ou autorizar a declaração de guerra, e permitir
o trânsito ou permanência de tropas estrangeiras no território
nacional;
VII - conceder anistia;
VIII - poder de inaugurar a sessão legislativa, de adiar ou pror
rogar os seus trabalhos e convocar-se extraordinariamente;

(3) W. SAGEHOT, La Coo',tltullon An;lai.... Paria. 1869, pá!l~. 5 e 66.

(4) Black'. DlcUonlry of La_, 4 Ih ed., SI. Paul, Mlnn.• 1968; RAFAEL DE PINA, Dlccionario de Derecho,
Ed. Porrúa, México. 1975. Vejam-ae também, Inclusive para a etimologia da P'Ilavra, L. QUICHE·
RAT • A. OAV!:LUY, DIcUonn.11'8 Latln-Françal., Libr. Hllchette, Paris 1879; li Webater'a Thlrd
N_ fn..m.Uona. Dlctlonlry, ed. Encycloplladla 8rltannlcl.
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IX - poder de escolher os membros dirigentes dos seus traba
lhos, e organizar a sua secretaria;
X - poder de fixar os subsidios e ajuda de custo dos seus
membros, e os subsidios do Chefe de Estado ou do Governo;

Xl - poder de policia dentro da órbita de suas atividades;

XII - fiscalização e controle dos atos do Poder Executivo;

XIII - aprovar ou recusar a nomeação de algumas autoridades;

XIV - ser fOTO de determinados Ululares de cargos executivos
e judiciais;

XV - terem os seus membros as imunidades necessárias para
o exercfcio de suas funções.

A primeira observação a fazer é que a enumeração acima representa,
para usar expressão de MAX WEBER, um conjunto que somente se encon
tra num tipo ideal de parlamento, isto é, de um completo sistema demo
liberal. O pais que possuísse a integridade dessas prerrogativas seria
um pleno Estado de Direito democrático. Seria possival imaginar um
continuum de regimes poUticos, desde os governos de fato {mais ou
menos passageiros} sem Câmaras representativas, passando pelas dita
duras que as possuem apenas para dar-lhes viso de legitimidade, até
os Estados em que o parlamento é uma das peças essenciais e atuantes
do mecanismo governamental.

Em segundo lugar, deve-se anotar que tais prerrogativas são atribu
tos da assembléia ou assembléias que compõem o Poder Legislativo,
isto é, seja este de estrutura unicameral, bicameral ou, mais raramente
e em via de extinção, multicameral. No feudalismo, os vassalos estavam
obrigados a prestar ao suzerano auxilio e conselho, este último quando
se tratava dos assuntos mais importantes da corte senhorial ou da corte
régia. Foi desse dever de conselho que nasceram as Câmaras, as quais
evoluíram paulatinamente de órgãos consultivos para órgãos legiferantes.
No continente europeu, o conselho dos magnatas do reino - a Curla
Regia dos monarcas franceses - se amplIou, com o ingresso da bur·
guesla, nos Estados Gerais, um modelo tricameral, em que a votação era
coletiva e não por cabeça, tomando-se separadamente o voto do clero,
da nobreza e do povo. O mesmo sucedeu em Espanha e Portugal, onde
as Cortes eram formadas dos "três braços do Reino", que votavam de
modo Igual ao dos Estados Gerais. Findo o antigo regime, pode-se dizer
que hoje desapareceu a multicameralidade. Sob NAPOLEAO BONA
PARTE, porém. houve um anômalo quadricameralismo: Conselho de
Estado, Tribunado, Corpo Legislativo e o Senado. A Suécia manteve
quatro Câmaras representativas dos seus estamentos até 1867 (Reforma
Constitucional de 1866): a da nobreza, a do clero, a da burguesia e a
do campesinato. O Brasil conheceu um exemplo de tricameraUsmo na
ConstJtuição de 1937, embora tivesse ficado apenas no papel. Essa Carta
política estatura que o Poder Legislativo era exercido pelo Parlamento
Naciona' - única das nossas Constituições a usar o termo "Parlamento"
(composto da Camara dos Deputados e do Conselho Federal, novo
nome para o Senado), "com a colaboração do Conselho de Economia
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Nacional e do Presidente da República" (art. 38). Previa, porém, que,
mediante plebiscito, o Conselho de Economia podia ser investido de
"poderes de legislação sobre algumas ou todas as matérias de sua com
petência" (art. 63). Nessa hipótese, teríamos um unicameralismo para os
assuntos econômicos e corporativos, sem falar nos poderes normativos
normalmente exercidos pelo Conselho de Economia (art. 61). Todavia, a
Constituição só estabelecia imunidades - restritas, como se sabe, para
os membros do Parlamento {arts. 42 e 43}.

A Inglaterra ofereceu, desde o século XIII, o modelo de bicamera
lismo, quando o Magnum Concitium (Grande Conselho do Rei), formado
dos altos dignitários eclesiásticos e da alta nobreza, se alargou com a
convocação de dois cavaleiros de cada condado, e, posteriormente, de
mais dois representantes dos burgos. Desde então, o clero superior e a
alta nobreza, ou "os senhores espirituais e os senhores temporais" se
uniram na Câmara dos Lords, enquanto a pequena nobreza e a burgue
sia se juntaram na Câmara dos Communs (ou seja, das comunas). O
bicameralismo gozou de grande voga até a 11 Guerra Mundial e não falta
ram apologistas para demonstrar, sobretudo na época dominante do Es
tado liberal, que era a estrutura ideal do Poder Legislativo. Hoje, está
em visível declínio, a começar pela própria Inglaterra, chamada a "mãe
dos Parlamentos", em virtude da atrofia da Câmara Alta, especialmente
na área legislativa. Várias são as propostas para modificá~la ou suprimi-la.
Por esses motivos, já se denomina o Reino Unido como um país de "bica
meralismo imperfeito" ou de "um quase unicameralismo". De cerca de
160 países existentes hoje, 39 são bicamerais, ou seja, menos de um
quarto. O direito positivo e alguns constitucionalistas já não apresentam
o bicameralismo como essencial para a federação. Sem dúvida, todas
as federações existentes são bicamerais. Contudo, não se pode dizer que,
em todas elas, haja uma "Câmara dos Estados". ~ o caso do Canadá,
cujo Senado é composto por nomeação do Governador-Gera1. Na Malá
sia, a Câmara Alta, composta de 58 membros, tem 38 senadores, mais
da metade, portanto, nomeados pelo Rei. Também a segunda Câmara da
Iugoslávia não é, exclusivamente, uma representação das unidades fede
radas. Em doutrina, acompanhamos os que sustentam não ser uma carac
terística indispensável para o federalismo, a presença de uma segunda
câmara. Entre nós, o campeão dessa tese foi JOÃO MANGABEI'RA, rela
tor-gerai do Anteprojeto de Constituição de 1933, elaborado pela Comis~

são nomeada pelo Governo, e conhecida pelo nome de "Comissão do
ltamarati". O Anteprojeto retirava à Câmara dos Estados a qualidade de
segundo ramo do Legislativo, transformando-a num "Conselho Supremo"
(art. 67), de composiçâo híbrida, e que teria, entre outras funções, a de
defender os interesses dos Estados-Membros {li}.

Cresce cada vez mais a tendênoia ao unicameralismo, como se vê
pelo predomínio numérico na cifra redonda de 160 países: 74 têm apenas
uma Câmara legislativa, quase o dobro das nações bicamerais, ou 46%
dos Estados do globo. Os restantes estão sob governo de fato ou sob
ditaduras sem disfarce, onde as leis são feitas por um chefe revolucio-

r 5) Veja-se também o livro de JO,l,O MANGABEIRA, Em Tomo d. Conltltulçlo, ela. Ed, Nac.. S.
Paulo, 1934, pág. 50.
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nârio (com os seus assessores, é claro), por juntas governativas ou por
comissões nomeadas pejo Poder Executivo. Ainda entre os pafses unica
merais e bicamerais, encontra-se uma grande parcela com parlamentos
subordinados ou submissos ao Poder Executivo. Para tais assembléias
se pode repetir a frase de KRANENBURG em relação ao Reichatag de
Hitler, a de ser "um receptor acústico das declarações do Fuehrer" (6).
Muitas são câmaras unânimes em toda a sua existência, como exempli
ficam os dois maiores parlamentos, em termos numéricos, da atualidade:
o Congresso Naoional da República Popular da China, com seus 3.497
membros; e o Sovlete Supremo da URSS, com 1.517 componentes.
Tudo isso forma um quadro onde se retrata a indisfarçável crise do Le
gislativo. Nos Estados Unidos, o escândalo de Watergate, seguido de dois
Presidentes de fraca liderança, GERALD FORD e JIMMY CARTER, serviu
para que o Congresso recobrasse certo alento. De qualquer sorte, vai-se
distanciando o tempo em que o Legislativo estava na ofensiva e o Exe
cutivona defensiva. Depois de citar DE LOlME sobre a necessidade de
põr certos freios ao Poder legislativo, STORY, com o mesmo pensamento,
escrevia:

"A verdade é que o Poder Legis\ativo é o grande e domi
nante Poder em todo governo livre. Observou-se, com igual ênfa
se e sagacidade, que o Poder legislativo está, por toda parte,
alargando a esfera de sua atividade, e atraindo todo poder para
dentro do seu impetuoso vértice" (7).

Nos próprios Estados Unidos, a luta atual é para que não se enfra
queça ainda mais o legislativo na sombra de uma "Presidência Impe
rial" (8). Na verdade, estamos bem longe da fase áurea das Assembléias,
que lideraram a luta contra o absolutismo monárquico. Na Inglaterra, a
vitória do Parlamento sobre o Rei, na Gloriosa Re'Vo\ução de "\688, \evou
à afirmativa, ainda mantida teoricamente, de que a soberania reside no
Parlamento. DE LOlME exprimiu essa convicção numa frase pitoresca,
que se tornou proverbial, embora sem prever as façanhas da cirurgia
atual:

"O Parlamento tudo pode, exceto transformar um homem
em mulher, ou uma mulher em homem."

Na França, foi a transformação dos Estados Gerais em Assembléia
Constituinte que selou a sorte do Antigo Regime. Na guerra de emanci
pação das colônias inglesas da América do Norte, não se pode falar em
Assembléia legislativa. Mas foi um órgão colegiado, o Congresso Con
tinental, espée·ie de assembléia de plenipotenciários das Colônias, que
dirigiu a guerra emaneipadora e liberalizante contra a metrópole.

\ 6} R. KIV.NENBURG. Teoria PDlltlca, Fonoo d. CuI\. Econ6mlc8, M61<Ico, 1941, pê.;. 1~.

(7) JOSEPH STORY, Commentatl.. on th& Conllltullon of lhe Unltecl SI.t&., em 3 vols., HlIllerd. Gr8Y
oi Co.• Boaton, 1833, vol. 2.°, pêg. 15.

(8) VeJe-Ie a anéllse do cresclm&nlo do Poder Execullvo nos EstadoS Unidos em ARTHUR M. SCHLE.
SINGER JR., Tha 'mp.rlal Preald&ncy. Popular L1brary N. York, 1974: e RAYMOND ARON, RapO
t11~ ImperIal, Z.har, Rio, 1975. - Quanlo à França, v&ja-se a pesquise realizada por ROLAND
CAYAOL, JEAN-LUC POROOI e COLETIE YSMAL sob o liMo "L'\mage de la fone\lon Parle
mentalre chllZ I.s Dépulél Françals", publicada na R.vlI8 Françar•• de. Sclence. Polltlquel, vol.
XXI. n.o 8. dezembro 1971. A pesquisa revela que 59% dos deputados acreditam no d&cllnlo dos
Parlamentoa e que esse decllnlo 88 verifIca em prollBlto dos lecnocratas.
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Por fim, consignemos que nas prerrogativas arroladas nem todas são
de natureza legislativa. Isso resulta do fato de que a divisão de poderes
não pode ser entendida no sentido absoluto ou como compartimentos
estanques. Pensar de outro modo redundaria em ser mais montesquiano
do que MONTESQUJEU. Uma separação absoluta dos poderes acabaria
na inércia, porque eles não se entrosariam como rodas dentadas a fim
de dar movimento ao mecanismo do Governo. Sua representação gráfica
pOderia ser a seguinte:

DUGUIT observou que as Constituições francesas que adotaram uma
rígida separação de poderes caíram vitimadas por golpes de Estado, se
bem que o texto constitucional não fosse a causa única deles. A Cons
tituição de 1791, que se pautou por esse ensinamento, não foi aplicada.
Mas a Constituição do Ano 111 (1795), seguidora daquele precedente, foi
derrocada pelo 18 de Brumário de NAPOLEÃO BONAPARTE. Com a
Constituição da Segunda República, a de 1848, a história se repetiu, com
um protagonista portador do mesmo nome de familia: LUIS NAPOLEÃO
destruiu-a com o golpe de 2 de dezembro de 1851 (9). A divisão de pode
res foi esboçada, como um sistema de freios e contrapesos do poder,
por MONTESQUIEU no seu já citado Livro 11, Capítulo VI, do Espírito
das Leis, e posto em prática pelos autores da Constituição norte-ameri
cana. No Capítulo IV do mesmo Livro 11, MONTESQU lEU assevera ser
"uma experiência eterna que todo homem que detém o poder tende a
dele abusar". E oferece, como preventivo dessa tendência, a fórmula:
"Para que não se possa abusar do poder, é preciso que, peja disposição
das coisas, o poder freie o poder".

No capitulo sobre a Constituição da Inglaterra, MONTESQUIEU reco
menda o sistema de duas câmaras como freio interno do Poder Legisla
tivo, enquanto fala do veto do Executivo - parece ter em mente o veto
absoluto - como freio externo daquele poder, e traça as linhas mestras
do impeachment.

O sistema de freios e contrapesos do poder - única expressão prá
tica da separação de poderes - significa que cada poder possui a essên
cia das atribuições que, pela natureza ou conteúdo do seu próprio nome,
lhe deveria pertencer, mas exercita, ao mesmo tempo, algumas atribuições
que, pela matéria, seriam dos dois oulros poderes. Significa que o le
gislativo não se limita a fazer leis. O Executivo não se cinge às tarefas
administrativas. Nem o Judioiário se restringe a prolatar sentenças. Por

(9) LEON DUGIJ/T. Tra/lf • Dlolt Con.lIl1lllonM', 3.- ed., Pari•• 7928. Tomo 11. pAg. 681.
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outras palavras, a divisão orgânica dos poderes não coincide com uma
divisão material das tarefas de uma organização polltica O LegislaUvo,
ao mesmo tempo que Jegifera, executa atos admtnistrativos, como, por
exemplo, o de nomear os funcionários de sua secretaria, e pratica funções
judiciârias, quando se transforma em tribunal de hnpeachment. Por sua
vez, o Executivo, ao lado dos seus encargos administrativos, partfcipa
na elaboração legislativa, através da iniciativa dos projetos de lei, do
veto ou da sanção, além de baixar regulamentos - que, materialmente,
são peças normatlvas -, e detém um resrduo de Poder Judicié.rio quando
comuta ou indulta penas. O Judiciário, por seu turno, além de julgar os
litlgios, exerce papel legislativo, quando os tribunais elaboram os seus
regtmentos internos, e age como executivo quando nomeia os funcioná
rios de sua secretaria ou realiza medidas preventivas em proteção dos
menores.

Todos esses exemplos são da época clássica da divisão de poderes,
que hoje estão muito mais entrelaçados.

Nos parsas que seguem o figurino soviético existe uma ver<1ade\ra
interpenetração, senão confusão, dos poderes. O parlamento reúne-se
poucos dias no ano. O órgão por ele eleito, o Presidfum, é, ao mesmo
tempo. uma espécie de comissão permanente da Assembléia e um Exe
cutivo colegiado, exercendo funções executivas, e no recesso da CAmara,
funç6es legislativas.

Mas retomemos à doutrina dos freios e contrapesos do poder. Sua
representação gráfica seria esta:

A angústia de tempo não nos permite analisar cada uma dS$Sa8
prerrogativas. Por isso, passaremos a cuidar daquelas que nos parecem
as fundamentais - as imunidades parlamentares -, uma vez que, sem
elas, as demais não poderiam exercitar-se a contento.

DAS IMUNIDADES PARLAMENTARES EM GERAL

Conceito de imunidade

Em sua origem latina - Immunitasl immunitatis -, imunidade sig~

nifica isenção de alguma obrigação ou encargo, impostos como norma
geral. Assim, immunitas militlae traduz-se como "isenção do serviço mill-



tar". Dar, o termo se estendeu a diferentes domfnios da vida e atividades
hUmanas.

Modernamente, a palavra passou a ter amplo emprego na Biologia e
na Medicina, para designar a aptidão que um ser vivo tem para resistir
à invasão, no seu organismo, de substâncias ou germes daninhos à saúde.
A Imunologia, como parte da Fisiologia, estuda tanto essas resistências
como as reações que este ou aquele organismo desenvolve para sobre-
viver a tais ataques. Muitos dos avanços médicos consistem em encontrar
meios preventivos - como as vacinas -, que vençam as investidas
desses inimigos de nosso equilibrio orgânico. Quando um ser humano ou
qualquer ser vIvo triunfa nessa luta, dizemos que ele está imune a de
terminadas infecções.

A palavra logo se aplicou ao terreno jurídico. Seu primeiro uso foi
feito no campo internacional, onde, desde a Idade Média se começou
a prá.tica constante - que na Antigüidade era esporádica - da troca
de embaixadores entre os povos, e a cercá.-Ios de garantias. Seja pela
ficção da extraterritorialidade, seja pelo costume da reciprocidade, tais
garantias tomaram o nome de imunidades diplomáticas. Os agentes diplo
máticos são imunes às leis do país onde servem, ficando sujeitos apenas
às leis do soo próprio país.

Fala~se, ademais, em imunidade judicial, pois os juízes não podem
ser responsabilizados por seus despachos ou sentenças, salvo se erram
de má fé, incidindo nos crimes de concussão, corrupção passiva, preva
ricação ou outro iHcito penal.

Quando pessoas físicas ou jurídicas estão isentas de determinados
tributos, alud&-se à imunk::tade tributária. Um exemplo conhecido de tal
imunidade se encontra nas alineas do item 111 do art. 19 de nossa Cons
tituição, que proíbe à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni
cfpios instituir impostos sobre: "a) o patrimônio, a renda ou os serviços
uns dos outros; b} os templos de qualquer culto; c) o patrimÔnio, a renda
ou os serviços dos partidos poHticos e de instituições de educação ou
de assistência social, observados os requisitos da lei; e d) o livro, o jornal
e os periódicos, assim como o papel destinado à sua impressão".

Também os indivíduos ou seus procuradores gozam de imunidade
quanto à injúria ou difamação quando a ofensa for "irrogada em juízo.
na discussão da causa", salvo se lhe der publicidade (art. 142, I, e seu
parágrafo único, do CódigO Penal Brasileiro), Quando muito, o Juiz do
pleito poderá. mandar riscar as expressões consideradas impróprias à
linguagem forense.

As pessoas que estão obrigadas, por cargo, função, ministério, ofIcio
ou profissão, a guardar segredo têm Imunidade quanta à obrigação de
depor em juizo (lO). A não ser que sejam desobrigadas pelos interessados
na manutenção do sigilo, a revelação deste constituirá crime.

Por fim, chegamos à imunidade partamentar, que é a de que nos
ocuparemos. Seu alcance varia de acordo com os ordenamentos jurfdicos.

(10) o aft. 207 do C6dlgo de Processo Penal brS9ileiro preceitua que tais pesaoas "silo proibidas de
depor", A expresallo n!lo retira a ImulIldada p~uu.l. pois podem furtar·ae a prestar depoimento
alegandO à autoridade, desconhecedora do sigilo, a exIstência desle.
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As imunidades de que usufruiria o parlamentar - encontradiças num
pleno Estado de Direito democrático - seriam as seguintes: a) não ser
imputável pelos votos e pronunciamentos emitidos no desempenho do
mandato; b) não ser preso ou processado, sem licença de sua Câmara,
por delitos cometidos fora do exercício da função parlamentar, ressal
vados os casos previstos pela Constituição; c) não ser incorporado às
Forças Armadas, ainda que seja militar, sem licença da respectiva Casa
legislativa; d) direito de recusar-se a depor sobre fatos, cujo conheci
mento lhe foi confiado em virtude de sua condição de parlamentar.

Todas as espécies de imunidades aqui mencionadas, das diplomá
ticas às parlamentares, se justificam pelo interesse da coletividade, e não
como um privilégio puramente pessoal, violador do princípio da igualdade
de todos perante a lei.

Histórico

~ óbvio que só se pode falar em imunidade parlamentar onde existe
parlamento. A Antigüidade não teve a experiência do governo represen
tativo. Somente conheceu a autocracia de tipo oriental ou, como no mundo
grego e no romano - quando um e outro não viveram sob tiranias ou sob
o cesarismo -, o governo direto. Contudo, aponta-se, na democracia
direta de Atenas, algo que prefigura a imunidade parlamentar ou, melhor
dito no caso, a imunidade legislativa. Nesse Estado-cidade, era o próprio
corpo de cidadãos, reunidos em assembléia popular ou Ecctesia, que
discutia e votava as leis. O orador que usava da palavra, para discutir um
projeto de lei ou uma emenda, tinha a cabeça cingida por uma coroa de
mirtos, para simbolizar que, então, a sua pessoa se tornava inviolável
e sagrada. Mas não podia apresentar uma proposta que modificasse as
leis vigentes - especialmente as mais importantes, reputadas como o
cerne da Constituição de Atenas, a saber, as leis de DRACON, de SÓLON
e de CUSTENES -, sem antes ter uma autorização da Ecclesi8, a adeia,
que lhe garantia a impunidade. Sem isso poderia ser acusado por uma
ação pública de violação das leis - a graphé paránomon. Nessa medida,
que procurava obstar a volubilidade das multidões em matéria legislativa,
alguns autores enxergam o mais longínquo antecedente do controle de
constitucionalidade das leis, não obstante a diversa natureza da graphé
parénomon, que punia o autor da ilegalidade, enquanto o atual controle
de constitucionalidade atinge apenas a lei inconstitucional, deixando de
aplicá-Ia a um caso particular ou a todos os casos, conforme o sistema
adotado (11).

Entretanto, as imunidades somente puderam surgir quando as assem
bléias representativas se libertaram do mandato imperativo e das intro
missões do poder real. Pelo mandato imperativo, os deputados recebiam

(11) ARISTóTELES, A ConttUulçlo de Alenee, ed. blllngue do Insl. de Esludlas Polftlcoa, Msdrld, 1948,
pe..lm; G. GlOTZ, La Clt' Grecque, La Renalssance du Livre, Paria, 1928, Capo 111; A. CROISET,
,.. D_c,.l.. Antlll", GamhlT, Rio, 1923. pags. 51 e s89a., PAUL ClOCHt, U tlt_,.\\e ,,1tI..
nlen..., PUF, Paria, 1951 p..elm; ALFRED ZIMMER, Tlle Grnek COllllllon."llh, Th9 Modam Llb4'IIIY,
N. York, 5.- ed., 1931, paga. 121 o aega.; FI. MAISCH F. POHLHAMMER, lnnlltlclo,," Gr,".., Edllo
rlel lebor, Bercolona, 1931, paga. 75 e aeg8.
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instruções escritas dos eleitores, como vemos nos Cahlers da França,
que somente foram abolidos com a Revolução de 1789. Os parlamentares
recebiam um verdadeiro mandato de direito privado. A palavra mandato
tinha ai um sentido correto, pois os eleitores exigiam o cumprimento
dessas instruções e podiam destituir os seus mandatários infiéis, A ex
pressão "mandato", porém, se conservou até hoje, embora tecnicamente
incorreta, depois que o deputado passou a "representar" todo o Pais (no
caso das Nações federativas, os senadores são "representantes" de todo
o Estado-Membro) e não a circunscrição que o elegeu. Além disso, o
deputado passou a obedecer apenas à sua consciência. MAITLAND escre
ve: "Durante a Idade Média, o direito de cada Casa debater livremente e
sem interferência do Rei ou da outra Casa parece ter sido admitido e ob
servado" (12). O autor parece esquecido de que os "representantes" dos
estamentos estavam vinculados por mandato imperativo e formavam um
Conselho consurtivo dos Reis, que o convocavam e o dissolviam quando
bem entendessem. As imunidades vão surgir como uma conquista dos
"parlamentares" nessa luta de duas frentes: contra o eleitorado, que o
peava com o mandato imperativo, e contra o monarca, sobretudo quando
este se tornou mais dominador, com o absofutismo. Somente com a vitória
nesse duplo embate, os parlamentos se converteram de órgãos consul
tivos em órgãos legislativos.

O primeiro palco dessa Juta foi a Inglaterra. O antagonismo começou
antes mesmo da dinastia TUDOR, cujos Reis foram bastante hábeis para
mascarar o seu absolutismo, além do fato de que souberam estimular o
avanço inglês em todos os campos, desde o econômico até o das artes
e ciências. Quando os inábeis Reis da dinastia STUART pretenderam im
plantar um absolutismo declarado e sistemático. a hostilidade entre o
monarca e o Parlamento se radicalizou até terminar com a vitória do Par
lamento, que firmou a sua hegemonia entre os órgãos políticos cio reino.
MAITlAND cita vários casos curiosos (18) e mais recuados no tampo. Assim,
o caso de THOMAS HAXEY (li), que havia apresentado à Câmara dos
Comuns, em 1397, uma petição de queixas (bill of complaints). As recla
mações eram em número de quatro. A última foi a que mais irritou o Rei
RICARDO 11: criticava o fato de os bispos viverem na Corte em lugar de se
conservarem em suas propriedades. O monarca pediu o nome do autor
das reclamações, enquanto os Lorels o declaram traidor. HAXEY foi con
denado à morte, da qual escapou porque o Arcebispo alegou tratar-se de
um seu secretário. Dois anos depois, com a subida ao trono de HENRI
QUE IV, o julgamento foi anulado, a pedido da Câmara dos Comuns, que
via nesse processo um atentado às "suas liberdades". Em verdade, HA
XEY não era membro da Câmara, porquanto não passava de um procura-

(12) F. W. MAITLAND, The Conalltutlon81 Hlatory Df England, Cllmbridge Unlv. Presa, 1950, pAg. 241.
Sobre a impropriedade doa lermos "mandeto" e "sistema represenlallv<>" para os leglalador..
conlemporAneos - Impropriedade contra a qual é inútil toda luta, pela consagraçAo do uso -,

vela-se o verbela "Eleições", que eacrevemos para a EncicloPédIa Saraive de DIl'8lto.

(t3) Ob. clt., pAga. 241 ti aoga. Esses episódloa aAo também mencIonados e comentadoa por ALCINDO
PINTO FALCÃO em sua valiosa monografia, Da. Imunidade. Perlllmenla,... Forense, Rio, 1~.

pAga. 20 e sega.

(14) Vela-H lambém WILLlAM STUBBS, Th. Conallfullonar Hlatory of England, 3 vais., Oxford Presa,
4.~ ed., 1896, 3.0 vol. pAgs. 515 li ugs.
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dor eclesiástko designado para freqüentar as sessões dessa Casa do
Parlamento em virtude do direíto que, para tanto, possula o bispado. Mas a
Câmara dos Comuns não deixou de ser atingida, uma vez que havia aceito
a petição de HAXEY. MaIs de duas décadas antas, em 1376, tinha havido
1ato mais grave: a prisão de PETER DE LA MARE, Presidente {Speaker) da
mesma Câmara. por sua conduta no Parlamento. A prisão s6 foi relaxada
quando o Rei RICARDO 11 subiu ao trono, sucedendo a EDUARDO lU. Ou
tra prisão de um Presidente dos Comuns, a de THOMAS THORPE, se v&o
rificou em 1453, durante um perlodo de adiamento das sessões da Câ
mara, e teria como fundamento a falta de pagamento de divida. O motivo
aregado teria sido, segundo MAITLAND, um pretexto, sendo a razão prln
cipal para o encarceramento a oposição de THORPE ao Duque de York.

De maiores conseqüências, para a liberdade de palavra no Parla
mento, foi a prisão, em 1512, de STRODE, membro da Câmara dos Comuns,
pela Stannary Court, por haver apresentado um projeto de regulamentação
do privilégio dos mineiros de estanho. O acontecimento provocou a apro
vação da primeira lei sobre a inviolabilidade dos deba1es no Parlamento.
Segundo a mesma fonte, a lei declarava nulo o processo contra STRODE e
estabelecia, "em carãter geral, que quaisquer processos contra todo
membro do presente Parlamento ou de qualquer futuro Parlamento, por
discursos neles pronunciados, seriam absolutamente nulos e de nenhum
efeito". Em 1541, iniciou-se a praxe de o Presidente da Câmara dos
Comuns, na abertura da sessão, incluir a liberdade de pa\s\'ra entre os
antigos e irrefutáveis direitos e privilégios que os Comuns reivind1cavam
do Rei. No entanto. outros vexames a figuras dessa Câmara continuaram
8 ser praticados, como a expulsão de STRICKLAND do Parlamento, em
1571. por haver apresentado projetos eclesiásticos, embora a Rainha EU·
5ABETH I tivesse, depois, reconsiderado o seu ato. Em 1576, foi a pr6pria
Câmara dos Comuns que prendeu, na Torre de Londres. o deputado PETER
WENTWORTH, por ter 1eito vioJentos discursos sobre a liberdade de dis-
cussão. O fato repetiu-se com o mesmo personagem em 1588. Expressivo
da docilidade dos Comuns em relação à Rainha ELlSABETH I é o consen
timento deles à ordem da Soberana para que evitassem discutir matérias
religiosas, animando-a a declarar, em 1593, que, em tais assuntos, os
parlamentares devem votar apenas por "sim" ou "não", sem debate.
Novamente, um membro dos Comuns, MORICE. é preso. por apresentar
um projeto de natureza eclesiástíca.

Contudo, é com a subida da dinastia STUART que a luta se acirra. O
prImeiro Rei dessa dinastia, JAIME I, subiu ao poder em 1603. Muito cioso
da sua erudição teológica, declarou abertamente que governava por di
refto divino, e viveu em constantes atritos com o Parlamento. Em 1614,
ao dissolver o seu segundo Parlamento. ele prendeu quatro deputados.
Em 1621, afém de prender o deputado SANDYS, JAIME I proclamou que
0$ privilégios dos parlamentares s6 existiam como ato de tolerância do
Monarca. Os Comuns replicaram em sentido contrário, reafirmando que
os privilégios do Parlamento eram um direito antigo a 'fora de Qualquer
dúvida, e que eJes podiam tratar de qualquer assunto com plena liberdade
de palavra.
______________~ .-_o.. _ .. _

88 R. Int. Iqid. Bra.ilia a. 17 11.. 67 Ivl./let. 1980



~ o problema da liberdade de oplnlao que vai provocar a Guerra
Civil entre o Longo Parlamento e CARLOS I, sucessor de JAIME I. Em 1642,
indignado com os discursos pronunciados na Câmara dos Comuns pelos
cinco membros mais exaltados da oposição - PYM, HAMPDEN, HOLLES.
HASLERIG e STRODE -,CARLOS I dá ordens ao Procurador-Geral para
processá-los por alta traição. Em seguida, mandou o seu ajudante de or
dens (sergeant-at-arms) à Câmara a fim de prender os cinco rebeldes.
Em vão, porque os Comuns recusaram entregá-los. CARLOS I decidiu, en
tão, ir pessoalmente à Câmara, acompanhado de 400 homens armados.
Senta-se na cadeira do Presidente, e a este pergunta pelos cinco oposi
cionistas (que já se tinham evadido). O Presidente ajoelha~se diinte do
Rei e profere a sua famosa resposta: "Bem haja Vossa Majestade, mas
neste lugar não tenho olhos para ver nem língua para falar, a não ser que
me ordene esta Casa, da qual sou servidor; e humildemente peço o per
dão de Vossa Majestade por que não posso dar outra resposta ao que
Vossa Majestade se dignou perguntar-me" (1fi). A Guerra Civil se inicia.
O Rei abandona a City (o distrito do alto comércio de Londres), enquan
to os cinco parlamentares retornam triunfalmente, escoltados por troços
de cidadãos armados da mesma Cify. Doravante se firma o princípio de
que o Speaker é servidor da Câmara dos Comuns, e nasce o costume de
jamais ser permitido ao Monarca o ingresso nessa Casa do Parlamento.
Seguiram-se os acontecimentos que a História registra, e cujo relato não
nos cabe aqui: a Guerra Civil entre o Parlamento e o Rei, a derrota e de
capitação deste, o parêntese de um novo absolutismo sob CROMWELL. a
Restauração e a Gloríosa Revolução de 1688. No ano seguinte, a Decla
ração de Direitos (Bill of Rights) formaliza em termos juridicos o resulta
do de quase um século de divergências entre o Rei e o Parlamento. Ao
contrário das declarações posteriores, aprovadas em vários países e que
se ocupam mais dos direitos e garantias individuais, a inglesa é consa
grada predominantemente a uma reafirmação explícita e solene das fran
quias parlamentares. Aí se inscreve "que a liberdade de palavra e de de
bates no Parlamento não pode ser objeto de acusação ou de processo
em nenhum tribunal ou lugar fora do Parlamento" (art. 99).

Menos de um século depois, a onda liberalizante passava para o
outro lado do Atlântico e, quando as ex-Colônias inglesas se uniram para
formar uma única Nação, consagraram, na Constituição, as imunidades
dos Congressistas no art. 19, secção 6~, cJãusula 1, onde se lê que os
deputados e senadores "em nenhum caso, salvo traição, felonia e pertur
bação da paz, poderão ser presos durante sua assistência à sessão das
respectivas Casas, e enquanto a elas se dirigirem ou delas retornarem.
Eles não poderão ser interpelados, em nenhum lugar, por discurso ou
debate realizados em qualquer das Casas".

Dois anos depois, a mesma onda liberal refluia ao seu Continente de
origem, para assegurar imunidades aos revolucionários franceses de 1789.

(15) "May II please VOur Majesty, I have neilher eyea lo see nor tongue lo speak in lhis place bul as lhis
HOU89 fe. plened lo dJrecl ma. whose servanr J am hera; and humbty beg your Majee.ry's pardon
Ihal I canno! give any olher anoWer Ihan lhls lo whal your MajeslV ia pleaaed to demend 01 me"
In J. R. TANNER, Enllllsh Conatilutlonel Conlllcu 01 lhe seventeenlh Centuf)' - 1603-1888. Cam
bridge Presa, 1960, péga. 113 e sega.
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Depois de terem desobedecido às ordens do Rei para que se reunissem
no velho estilo de "estados" ou estamentos separados, e não como As
sembléia Nacional, os seus componentes, receosos de qualquer represé
lia real, se apressaram em votar a proposta de MIRABEAU, e aprovaram,
assim, a Resolução de 23 de lulho de 1789, segundo a qual "a pessoa do
deputado é inviolável". No ano seguinte (em 26 de junho de 1790), a As
sembléia Nacional explicou que a inviolabilidade significava que os
deputados somente poderiam ser presos em flagrante delito nos termos da
lei. E acrescentava que, salvo 05 casos mencionados na Resolução de 23
de junho, não se receberiam queixas nem se faria instrução contra eles,
não podendo nenhum juiz sentenciá~ros antes que o Corpo Legislativo, à
vista das informações e das peças dos autos, tivessem autorizado o pros
seguimento da acusaçáo (16). A Constituição de 1791 acolheu todas essas
imunidades, no seu Titulo 111, Secção 5, arts. 79 e 89. Diz o art. 7Q: "Os
representantes da nação são invioláveis, náo podendo ser processados,
acusados nem julgados, em tempo algum, pelo que tiverem proferido,
escrito ou praticado no exercício de suas funções". Art. 89 - "Somente
poderão ser presos, por fato criminoso, em flagrante delito ou em virtude
de mandado de prisão, dando-se ciência imediata ao Corpo Legislativo.
O processo somente poderá continuar depois que o Corpo legislativo
houver decidido sobre a procedência da acusação."

A partir de então se generalizou, até hoje, a acolhida das imunidades
parlamentares nas Constituições, mesmo naquelas de palses autoritários
ou de regime unipartidário.

Espécies de imunidade e o problema terminológico

Aquele elenco de imunidades compreende duas espécies que, embora
aparentadas, têm caracteres distintos. Na boa técnica legislativa deveriam
sempre ser disciplinadas em artigos diferentes do texto constitucional.
Muitas Constituições assim procedem, mas outras não seguem essa regra.
O primeiro tipo de imunidade, numa caracterização preliminar, consiste
na proibição de o parlamentar ser incriminado por suas opiniões, palavras
e votos no exercício do mandato. A segunda, a de não ser preso, salvo as
exceções previstas, nem processado, sem licença de sua CAmara, por
delitos cometidos fora do exercfcio das funções parlamentares.

Os ingleses, cujo senso prático não os detém em questões termino
lógicas, denominam a primeira imunidade liberdade de palavra (freedom
of speech) e a segunda, liberdade contra prisão (freedom from arrest).
Reúnem ambas na expressão genérica de privilégios parlamentares (par
liamentary privileges), que se completam com uma terceira espécie, a de
acesso ao soberano.

No Brasil, é costume empregar-se a palavra imunidade em sentido
genérico para designar as duas variedades. A imunidade pelas opiniões
emitidas no exercício do mandato é chamada imunidade substantiva ou
material, e também inviolabilidade. A outra espécie é designada como
imunidade processual ou formal. Quanto à primeira imunidade, todas as

(16) EUGaNE PIERRE, Tralte d. Drort Polltlqllll Electo,..' et P.rl.mentall'll, lIbraries - Imprlmerl..
Réunl3. PariB, 6.a eo., B/d.• vol. 2.°, pllgs. 1.203 e eege.
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nossas Constituições, com exceção da de 1937, usam o adjetivo "invlolâ
veis" em relação aos parlamentares.

A França começou por declarar inviolável a pessoa do deputado pelas
opiniões e votos proferidos no exercício do mandato (Resolução de 23 de
junho de 1789, e Constituição de 1971, Til. I/f, Capítulo r, Seção 5, art. 79).
O primeiro texto a empregar o vocábulo responsabilidade foi a Consti
tuição do Ano VIII (1799), que estabeleceu o Consulado. Em seu art. 69,
preceitua que "as funções dos membros do Senado, do Corpo Legislativo,
do Tribunado, dos Cônsules e dos Conselheiros de Estado não acarretam
nenhuma responsabilidade". A Constituição da II República (1848) voltou
a assegurar que "os representantes do povo são invioláveis" (art. 36).
ESMEIN considera imprópria a palavra "inviolabilidade", porque "desperta
idéias exageradas ou falsas. Poder-se-ia dela deduzir que o representante
fica, em princípio, subtraído à ação das reis" (17). A critica. ao nosso ver,
não procede. O parlamentar somente se subtrai da lei naquelas infrações
penais (e suas conseqüências ciViS) indicadas no texto constitucional,
que são atos puníveis para 05 que não exercem funções legislativas.
O certo é que a nomenclatura francesa é o inverso da nossa. O que n6s
rotulamos de inviolabifidade eres nomeiam irresponsabilidade parlamentar,
e usam aquele termo, inviolabilidade, para o que nós chamamos imuni
dade processual.

Os autores da Lei Fundamental de Bonn (1948) inovaram em matéria
de terminofogia em relação às Constituições anteriores, a imperial, de 1871,
e a de Weimar (1918). O art. 46, que engloba as duas espécies de imuni
dade, vem sob a rubrica "Indenitaet, Immunitaet". Toma a primeira pala
vra como equivalente à nossa "inviolabilidade", e a segunda como de
signativa da imunidade formal. HERMANN VON MONGOLDT diz-nos que o
conceito de indenidade era desconhecido no projeto primitivo. Na segunda
edição dos seus comentarios à Lei Fundamental, atualizada por FRIEDRICH
KLEIN, censura-se a novidade, por afastar o conceito amplo de imunidade
que abrange os pronunciamentos feitos no exercício do mandato (art. 46,
nl? 1), para dar-lhe o sentido restrito de proteção contra os atos delituosos
praticados fora da função regisratíva (n.os 2 a 4 do mesmo artigo). Além
disso - continuam -, o termo poderia despertar idéias diversas sobre
tudo pelo seu equivalente em Hnguas estrangeiras, tais como o bill of
indemnily dos ingleses, ou a indemnité francesa (subsídio na linguagem
parlamentar). Por fim, acrescenta que ta! palavra está ligada, na História
Constitucional, "com o projeto de indenidade da Câmara dos Deputados
prussiana, através do qual o Landtag (Assembléia Legislativa) de 815
MARCK, depois dos êxitos deste nos anos de 1864 até 1866, diminuiu a
responsabilidade do seu Governo desprezador da vontade da represen
tação popular e perdoou suas arbitrariedades, designando o termo, por
tanto, algo completamente diverso do que se quis significar no n9 1 do
art. 46" (18). Em alemão, aliás, o termo que traduziria "inviolabilidade"
seria Unverletzlichkeit.
(17) El6menl. de Droll CoMtltullonne' " ...nçal. et Compará, Recueil Sirey Paris, 8." ed., 1928, 2.0 ~o1.,

Pé9. 418.
(18) HERMANN VON MONGOlDT, D.. Bonner Grundll".lZ, Franz Vahlen Gmb H., Berlln und Fran

kfurler, 1953, pago 254; e MONGOLDT und FRIEDRICH KLEIN, que é a 2." ed. do enterlor, pela
meama edilor'll. 1964, 2.0 ~ol., pág$. 96&-7.
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Desta resenha, conclui-se que a palavra "imunidade", no sentido
genérico, tem curso universal. As divergências repontam quando se trata
de achar slnOnimos para a "imunidade material" ou a "processual". No
presente contexto, usaremos "inviolabilidade", como termo equivalente
ao primeiro espécime de imunidade, por ser o \radic'lona\ tanto em nossos
textos constitucionais e na jurisprudência como na doutrina.

A INVIOLABILIDADE PARLAMENTAR

Já manifestamos nossa preferência pelo termo "inviolabilidade" para
significar a imunidade malerial, conforme a nossa tradição - tradição
que não é somente nossa mas também da península hispânica, de onde
emigrou para a América Latina. Nesta também, a maioria das Constitui
ções reza que os deputados e senadores são "Invioláveis" por suas opi
niões e votos no exercicio do mandato. Não obstante, algumas Consti
tuições mais recentes usam o qualificativo de "irresponsáveis" nessas
situaçOes (19). Alguns autores caracterizam a inviolabilidade como uma
derrogação de certas normas penais e civis a favor dos parlamentares no
exerclcio de suas funções. Na verdade. eles não podem praticar crimes
nem serem Imputados civilmente pelos seus atos no desempenho do
mandato. São, pois, nessas condições, inimputáveis. A palavra Invlola
bllklade lem uma indisfarçável raiz histórica. Remonta ao tempo em que
os Parlamentares lutavam para arrebatar a soberania polltica aos mo
narcas, cujas pessoas eram "jnvioláveis". Dizendo-se também "inviolá
veis", os parlamentares se igualariam aos Reis, quando não reivindica-
vam o uso exclusivo do termo para eJes, como os verdadeiros detentores
da soberania popular. Não serJa, conseqüentemente, razoável que o pró
prio povo se incriminasse a si mesmo ou fosse limitado por outros Poderes
repressores, quando tomasse deliberações sobre as leis ou os assuntos
públicos. Assim como na Inglaterra se diz que "o Rei não pode fazer mal"
(The King can do no wrong), também o representante do povo não pode
praticar nenhum crime quando age nessa qualidade.

Por ser também uma prerrogativa das Casas Legislativas, a invJolabl
IIdade tem as seguintes características: 1'il) ela é irrenunciável por parte
do parlamentar; 2~) é ilimitada no tempo, pois o legislador não pode ser
responsabiliz8{jo em nenhuma época, mesmo depois de findo o mandato.
porquanto, não existindo llicito penal, a InvlolabLlklade não significa mera
suspensão da prescriçáo penal; 31;i) a invlolabUkIade implica, dessa sorte,
que O parlamentar não pode ser responsabilizado civilmente por Buas
opiniões ou votos expressos em função do mandato. Tudo isso levou o jê
citado MONGOLDT a dizer que a imunidade prevista no número 1 do aft. 46
da Lei Fundamental de Bonn é "um irrenunciável direito público subjetivo
dos deputados do Bundestag tomados isoladamente no sentido de um
(19) Talvsz p~, laao MOHIQUE LlONS utilize a tennlnolOQia ftanC&$8' "irretponubllidade" pal1l a

Imunidade IUbatant1~a e ","yi~labllldade" pI.a I imunidade lormal, no aau lI~ro 1'1 Poder LltiII ..
'-UYo ...~ utlna, lna'. de Inveallgaçaes Juridlcu, MJII(Íco. t97~. 11..... ~ 11 3Il. Me""••
ConatltulÇlo do Peru, de 1933 Icom emandas alé 19611), Olscipllnando as lmunldadlla procaaauala
:Ioe enadores e deoutadoa, adota, em ",Ia(llo I ele8, o adletl\lo ..lnvloI6y...... Por tua YU, •

Cone1itulçlo gUltlmalteca da 1956, denomina "Irreaponlabtlldade" a Imunidade material (art. 132, 2. 0 ).



direito funcional do órgão" (20). Dir-se-ia que são dois os titulares
da inviolabilidade: o parlamentar e a Câmara. Tanto esta como o primeiro
têm o direito de exigir o seu respeito e de pleitear sanções contra os
seus violadores.

Entenda-se, porém, que, por mais libera! que seía um regíme, a
inviolabilidade não pode ser compreendida em sentido absoluto. Primei
ramente, ela só cobre as opiniões, palavras e votos, não incluindo os
atos criminosos do parlamentar, no exercício do mandato, tais como a
prática de lesões corporais ou de homicídio. Nessas hipóteses, ele teria
de invocar a imunidade formal, que só permite o processo com licença da
respectiva Câmara, nem ficaria livre da responsabilidade Civil por tais
atos. Ademais, as opiniões, palavras e votos devem ser manifestados nos
termos regimentais, não ficando o parlamentar imune ao poder disciplinar
e de polícia do Presidente da Casa legislativa ou da comissão a que o
parlamentar pertence. Desse modo, o Presidente pode censurar a sua
palavra e até cassá-Ia se foge ao estilo parlamentar, ou impedira sua pu
blicação. Se o orador ultrapassa esses limites e emprega termos esca
brosos ou pornográficos, incidindo em falta de decoro parlamentar, a
sanção poderá ir até a perda de mandato.

Existem gradações na inviolabilidade. Mas antes de classificá-las,
devemos fazer menção dos paises onde o instituto é inexistente.

Inexistência da inviolabilidade

Alguns países, geralmente de regimes autoritários, não concedem
inviolabilidade aos membros das câmaras representativas. Na União So
viética, ela não aparece em nenhuma de suas Constituições, desde a de
1923, passando pela de 1936, até a atual, de 1977. A de 1923 silencia a
respeito de imunidades em geral. A Constituição de uma das repúblicas
federadas da URSS, da maior delas, a República Socialista Federada
Russa, de 1925, guarda o mesmo silêncio. Em seu artigo 75, confere aos
eleitores o direito de destítuír do Soviete, a qualquer momento, um
deputado. Não diz que os eleitos estão ligados por mandato imperativo.
Na verdade, pode haver revogação popular de mandatos, sem que os
parlamentares recebam instruções dos seus eleitores, como é o caso de
vários Estados-Membros da União norte-americana. Neles, essa revogação
- o recall, como é chamado - não deriva do fato de que os eleítores
dêem instruções aos eleitos, o que seria, aliás, irreconciliável com o voto
secreto. Poder-se-ia supor que os eleitos estariam ligados às plataformas
ou promessas eleitorais. Mas tal não sucede. Todo deputado, senador
estadual ou vereador bem como governador ou prefeito - a medida não
existe apenas para os cargos legislativos - pode ser alvo de uma petição
de recall, por qualquer motivo, bastando que certo número ou percenta
gem de eleitores decida ter a iniciativa do pedido. Mesmo juízes (em
poucos Estados) e funcionários não-eletivos podem ser atingidos pelo
recall. Este tanto pode servir para afastar um representante negligente ou
(20) VON MONGOLOT-KLEIN, ob. clL, comentérlo ao art, 46, n.• 1. No me8mo aenlldo ANDREAS HA....

MAN, Da Grundll."U, Mermann Luchterhand Verlag, Berlln, 1956, pég. 243.
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corrupto como um representante independente, capaz de contrariar inta-
resses de poderosos. Em alguns casos, sobretudo municipais, grandes
empresas, que tiveram as suas pretensões contrariadas por poUticos za-
losos da coisa pública, mobilizaram os meios de comunicação a fim de
denegri-los perante a opinião pública e ter êxito no seu intento da afastá
los de suas funções.

Mas na Rússia, ao que tudo indica, os seus constituintes parecem
não enxergar incompatibilidade entre os dois institutos: o mandato impe
rativo e o voto secreto. Na Constituição de 1936, essa circunstãncia ainda
não está clara. No texto somente se assegura aos de.Dutados do Soviet.:!
Supremo a imunidaae processual (ar:. 52), mas se acrescenta que elee
são obrigados a prestar contas do seu trabalho parlamentar e do trabalho
do So..,iete aos eleitores, podendo estes, a qualquer momento, revogar
o mandato outorQado (art. 142). A ele:ção, entretanto, continua a ser 1s\ta
por "escrutlnio secreto" (art. 134). Na Constituição de 1977, as quatro
coisas estão presentes: ausência da inviolabilidade parlamentar (art. 118),
mandato imperativo (art. 102), voto secreto (art. 95) e revogação popular
do mandato (art. 107).

A Constituição da República Popular da China, de 1945, desconhece
a Inviolabilidade parlamentar {art. 34} e admite o recall no estilo soviético
(art. 38). A atual Constituição, de 1978, não menciona nenhuma espécie
de Imunidade, enquanto abriga a revogação popular de mandato (art. 29).

Também excluem a inviolabiHdade a Constituição romena (de 1948)
e a da Hungria de 1949. Na mesma situação está a Constituição tcheca de
1960, ao contrário da Constituição de 1948, cujos §§ 44 a 47 eram minu
ciosos em prever todas as espécies de imunidades. A Constituição iugos
lava de 1945 emprega uma linguagem dúbia, em seu art. 69, que nos teva
à incerteza quanto à existência da inviolabilidade parlamentar. principal
mente quando vemos a revogação popular de mandato, em seu art. 79
Reza o art. 69: "Os deputados da SkupsUna popular da República Popular
Feaeraliva da Iugoslávia gozam de imunidade. Os deputados não podem
ser presos nem ser obieto de processo penal sem a aprovação da Te&
pectiva Câmara ou do Presidium da Skupstina popular da República Po
pular Federativa da Iugoslávia, salvo em caso de flagrante delito e sob
reserva de uma comunicação imediata ao PresidJum da Skupalina popular
da República Popular Federativa da Iugoslávia" (z:). Mas a Constituição de
1953 acolhe de modo indubitável a inviolabilidade paTlamentar (art. 57)
a mantém o recaU nos seus arts. 29 e 32. A Constituição da Albênia, de
1945, também é ambígua no particular. usando de linguagem semelhante
à da Constituição iugoslava de 1945. Com efeito, o art. 49 da Carta Pol/tica
albanesa reza: "Os representantes do povo na Assembléia Popular go
zam de imunidade. Eles não podem ser presos nem processados crimlnal~

mente sem o consentimento da Assembléia Popular e de seu Presktlum,
salvo em caso de flagrante delito" (22). O artigo dá idéia de prever apenas
a imunidade processuaL O recall aparece no art. 39, § 39
(21) NAc se pode deixar da cb391"181 como é pala~ro8o o texto conatltucl0ll81. como acontece, allla,

com ai Conltltulç6ea da URSS 1!l dali chamadas democrecias populales.

(22) Nlo nOI foi ~osarv91 con8lJllar ca text08 das aluala Conltllulçllsa da IUllo.l6vla. di 1~7.; da R.,
lI1'nll, de 1965; • ela Alblnla, da 1i711.
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À primeira vista, não deixa de ser estranho o fato de adotar-se a
imunidade processual, excluindo-se a material, quando se considera que
a primeira é um complemento da segunda. Inexistindo o principal, não
haveria razão para existir o acessório. A estranheza desaparece, porém,
quando se tem em mente que as Câmaras desses países são Câmaras
de deliberações unânimes. A democracia de tipo marxista só admite as
divergências na fase de discussão, a portas fechadas, de qualquer ma
téria. Tomados os votos, a minoria se curva à vontade da maioria, apa
recendo como resultado, em público, sempre uma decisão unânime. São
democracias à la ROUSSEAU, segundo o qual a maioria tem sempre
razão.

Nos totalitarismos de direita, também não se cogita de inviolabilidade
parlamentar. Nas Câmaras de HITLER e de MUSSOllNI as vozes dissiden·
tas desapareceram ou foram sufocadas. Na verdade, perderam o caráter
de órgãos legislativos, transformando-se em corpos de aclamação dos
atos do Fuehrer ou do Duce, como havia acontecido com o Senado ro
mano diante da pessoa sagrada dos Imperadores. Na Espanha franquista,
a lei Constitutiva das Cortes, de 1942 (com as modificações até 1967),
nada contém sobre a inviolabilidade parlamentar. Na Constituição polo
nesa de 1935, de cunho ditatorial e que foi o molde em que se vazou a
Carta brasileira de 1937, também é difícil lobrigar a Inviolabilidade par
lamentar. Seu art. 41 parece dar guarida à inviolabilidade e, ao mesmo
tempo, esvaziá-Ia de conteúdo. Façamos a sua leitura: "Art. 41 - 1) Os
deputados gozam apenas das imunidades indispensáveis à sua partici
pação nos trabalhos da Câmara dos Deputados. 2) Os deputados respon
dem somente perante a Câmara dos Deputados pelo teor dos discursos
pronunciados, propostas apresentadas, interpelações, e pejas abitudes in
convenientes que assumiram no decorrer das sessões. 3) Pelas manifes
tações contrárias ao dever de fidelidade para com o Estado polonês ou
que contenham indíCIOS (sic) de criminalidade punível por lei, Qualquer
deputado pode, com o consentimento da Câmara dos Deputados ou por
pedido formal do Marechal (Presidente) da Câmara dos Deputados ou do
Ministro da Justiça, ser submetido ao Tribunal de Estado e, por deoisão
desse Tribunal, pode ser cassado o seu mandato. 4) No caso de atentado
contra direito de terceiros, durante as sessões, o deputado poderá ser
processado criminalmente somente com o consentimento da Câmara,"
Tais disposições, que também se aplicam aos senadores, por força do
art. 48, colocam o deputado à mercê do Presidente da Câmara e do Poder
Executivo. O artigo seguinte, o 42, trata das atividades dos deputados e
senadores (art. 48) fora das sessões, isto é, da imunidade processual pro
priamente dita. Cremos que cabe o mesmo juízo em relação à Constituição
brasileira de 1937, que, aliás, não foi apllcada na quase totalidade de
suas normas. Basta relembrar o seu art. 43: "Só perante a sua respectiva
Câmara responderão os membros do Parlamento Nacional pelas opiniões
e votos que emitirem no exercicio de suas funções. Não estarão, porém,
isentos de responsabilidade civil e criminal por d'itamação, calúnia, injú
ria, ultraje à moral pública ou provocação pública ao crime. Parágrafo
único - Em caso de manifestação contrária à existência ou indepen-
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dência da Nação ou incitamento à subversão violenta da ordem polltlca
ou social, pode qualquer das Câmaras, por maioria de votos, declarar
vago o lugar de deputado OLl membro do Conselho Federal, autor da
manifestação ou incitamento." Essas preceitos reproduzem quase literal
mente os §§ '19 e 29 do art. 89 da Constituição portuguesa de 1933. Ex
pressões tão vagas não cercam o parlamentar de garantias suficientes
para assegu rar-Ihe inaependência no exercício de suas funções, que é
justamente o fundamento da inviolabilidade. Elas representam, antes, um
convite à mudez do parlamentar, salvo para louvar ou aprovar os atos
do Executivo.

Classlficaçio da Inviolabilidade

A inviolabilidade comporta ser classificada de vários pontos de vista.
Materialmente ou quanto ao conteúdo, pode-se distinguir entre InviolabI
lidade plena e inviolabilidade restrita. Especialmente, será licito dife
renciar entre inviolabilidade em qua.tquer lugar onde o partamentar aja
nessa condição e inviolabilidade cingida à atuação no recinto da Clr1W'8
legislativa. Temporalmente, é admissível falar em inviolabilidade perdu
ráVel Im todo o tempo em que o parlamentar atue n88S8' qualidade e in
viOlabilidade sujeita 8 suspensão em certas conjunturas.

Inviolabilidade plena - I: aquela que escuda todos os pronuncia
mentos do parlamentar no exercício do mandato. ~ a mals freqüente nos
regimes demoliberais. é a que vem enunciada desde o já citado art. 99 
do BUI of Rights inglês de 1689. A Constituição francesa de 1791 deu-lhe
uma formulação completa: "Os representantes da nação são invioláveis:
não poderão ser processados, acusados nem julgados, em tempo algum,
pelo que disseram, escre'leram ou fízeram no exercido de suas funções
de representantes." Foi a modalidade que conhecemos em todas as nos
sas Constituições (excetuada a de 1937) até a Emenda nQ 1, de 1969, à
Constituição de 1967. Sua mais feliz redação é a do art. 19 de nossa pri
meira Constituição republicana: "Os deputados e senadores são inVioláveis
por suas opiniões. palavras e 'lotas no exercído cio mandato." Tais ex
pressões foram reproduzidas, em sua essência. nas Constituições de
1934 e 1946.

Inviolabilidade restrita - Deixamos de lado os diplomas constitu
cionais que ex.cluem uma variada gama de fjguras criminais do abrigo
da inviolabilidade, ou usam de linguagem tão vaga que acabam, pratica
mente, negando essa prerrogativa parlamentar. Foi o que vimos nos casos
da Constituição polonesa de 1935 e da brasileira de 1937.

A Constituição da Bulgária, ae 1947. em seu art. 29, nÇ 2. dispõe
que "os aeputados nâo incorrem em responsabilidade penal pelas opiniões
e votos emitidos no Norodino Sobranlé". De teor semelhante é o art. 27
da Constituição da República Dominicana de 1947: "Os membros de uma
e outra Câmara gozarão da mais completa imunidade penal pelas opiniões
que expressarem nas sessões." Consignando apenas a imunidade penal.
essas Constituições se desviam do genulno conceito de inviolabilidade,
que é o da ex.clusão de qualquer ilícito nas manifestações e votos dos
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parlamentares. Numa interpretação fiteral, os dispositivos citados expõem
o parlamentar a ações cíveis por aqueles que se julgarem prejudicados
pela atuação do deputado ou senador. Essa conseqüência coarcta seria
mente a liberdade do parlamentar no exercício do seu mandato, a não
ser que, como lembra ALCINO PINTO FALCÃO (23), o Judiciário, numa
interpretação construtiva, entenda que o parlamentar não incide em res
ponsabilidade civil pelo desempenho de suas funções.

A Lei Fundamental de Bonn excluiu da inviolabilidade (ou da Indeni
dade, na terminologia nela usada) as "ofensas caluniosas" (art. 46, § 19,
in fine). A figura criminal excluída é a calúnia, tipificada no art. 187 do
Código Penal alemão. O mesmo fez a Constituição da Alemanha Oriental
de 1949, e com mais cautela, ao retirar a calúnia do manto protetor da
imunidade material. O seu art. 67, depois de caracterizar a inviolabilidade,
acrescenta: "Isso não se aplica às calúnias definidas no Código Penal,
quando estas tiverem sido caracterizadas como tais por uma Comissão de
Inquérito da Câmara Popular." Nesses casos, a calúnia cai no domlnio
da imunidade formal, sendo necessário o pedido de licença para processar
o deputado.

Provavelmente, o que teria inspirado dispositivos como os das Cons
tituições das duas Alemanhas tenha sido o desejo de defender o cidadão
comum, inerme contra atentados à sua honra por parte de parlamentares
abroquelados pela inviolabilidade. O risco, porém, se encontra - especial
mente nos países de fraca estabilidade democrática - no fato de que
sejam os detentores do Poder que se sintam atingidos por ofensas calu
niosas. Qualquer crítica mais veemente da oposição pode ser traduzida
como calúnia. Sem dúvida, toda prerrogativa pode dar margem a abusos.
Mas, no caso da inviolabilidade parlamentar, tais abusos são preferíveis às
câmaras dóceis, submissas ou emasculadas. O cidadão comum deve pagar
esse preço para ter assembléias representativas independentes. Se tiver
suficientes recursos, poderá publicar a sua defesa em qualquer meio
de comunicação. Caso não disponha de situação financeira que lhe per
mita dar maior publicidade à sua resposta, poderá usar do direito de pe
tição, dirigido ao presidente da Cãmara de onde partiu a calúnia, pedindo
que tal petição seja lida em plenário e inserida nos anais. Nenhum pr~

sidente de órgão legislativo deverá (na prática vemos o oposto) permitir
que o coleguismo o impeça de receber, de modo neutro, uma petição
dessa ordem - desde que vazada em termos parlamentares -, partida
de qualquer pessoa do povo em defesa do que julgar um agravo à sua
honra feita por representante do mesmo povo.

Há mais de um século, PIMENTA BUENO, comentando a inviolabili
dade parlamentar na Constituição do Império, arrematava com estas pa
lavras sempre atuais: "Esta inviolabilidade lega/ não produz a inviolabi
lidade moral na opinião do País, que certamente tem o direito de apreciar

(23J Da ImunIdade PerJamenlar, Ed. Rev. Forense, Rio, 1955, pllog. 36. Não conhecemos a alual Con..
liluiçlio dominlcanll, li.. 1966.
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como os seus representantes cumprem o seu mandato e a liberdade de
reelegê-los ou não, segundo seus atos e opiniões" (24).

Passemos, agora, a examinar as restrições à inviolabilidade no Brasil,
posteriores à Constituição de 1967. Esta acolhia a inviolabilidade plena.
Mas a Emenda n9 í, de 1969, retirou essa salvaguarda "nos casos de
injúria, difamação ou calúnia, ou nos previstos na Lei de Segurança Na
cional". Isso é o que consta na redação do art. 32. Existe, entretanto,
mais um caso para o qual não há inviolabilidade: a falta de fidelidade
partidária (parágra10 único do art. 152.}. Em 1978, a Emenda ,,9 "\"\ à.
Constituição de 1967 diminuiu para duas as hipóteses banídas do refúgio
da inviolabilidade parlamentar: crime contra a segurança nacional (art. 32)
e a Quebra da fidelidade partidária (art. 152, § 59).

Indagar-5e-á, em face dessas restrições, se a inviolabilidade parla
mentar, na sua essência, ainda existe no Brasil de hoje. Não nos parece
posslvel, como veremos, concluir pela afirmativa. A Lei de Segurança
Nacional (25) encerra nada menos de 56 figuras criminais, muitas delas
de contornos imprecisos. Mencionemos alguns dos seus dispositivos que
poderiam, com pouco esforço dos aetensores da s'ltuação dominante, ser
vir para enquadrar um oposicionista incõmodo. AssIm o art. 11: "Redis
tribuir material ou fundos de propaganda de proveniência estrangeira, sob
Qualquer forma ou a qualquer titulo, para a mtntração de doutrinas ou
idéias incompatíveis com a Constituição." Por aí seria fácil condenar
qualquer adepto de uma re10rma constitucional que, como parlamentar,
distribuísse material que fizesse imprimir, no exterior, até por ser mais
barata a publicação. Note-se que a atual Constituição já sofreu 13 emen
das, algumas das quais significaram retrocesso, senão negação, do "re
gime representativo e democrático" que, segundo a mesma Lei de Se
gurança Nacional, constitui um dos objetivos nacionais (art. 29, parágrafo
único). O art. 19 é do teor seguinte: "Ofender, publicamente, por palavras
ou por escrito, chefe de Governo (2'11 de Nação estrangeira," Eis um
crime, cuja punição dependerá das idiossincrasias do Executivo ou das
preferências da Justiça. O parlamentar que condenasse os atos de um
101 AMIN, de um BOKASSA, ou de qualquer reincarnação de AOOLF HJ
TLER seria classificado como criminosO? Eis outra figura delituosa na
qual facilmente se poderia enquadrar um parlamentar oposicionista: "Ofet1
der a honra ou a dignidade do Presidente ou do Vice-Presidente da
República, dos Presidentes do SenadO Federal, da Câmara dos Depu
tados ou do Supremo Tribunal Federal, de Ministros de Estado El de Go
vernadores de Estado, do Distrito Federal ou de Territórios" (art. 33). Se
essa lei existisse nos Estados Unidos, NIXON poderia pôr na cadeia todos
os congressistas que denunciaram o escândalo de Watergate e atos de

!2'" Direito Nbllco IrMl"1rD a An~'.. da Conaltlulçlo do 11l'l~"",, J. VIllENEUVE E. C., Rio, 1857

Com, ao art, 28.
12fol Lei n,. e.62D, da '1 de cHlzembro da 1978.

126\ -.notll-all que, como 11 !lua pTtlcedanle. a alual Lei ce Seguran~a Nac1cna\ SOMente cQna,dera
c'lm. a olanu a "Chel. ae Goverro', Desse modo, qu"m Ofender a "alnha da InglaterTa (Chefa
de Estado) nada solr.r', mas q~am ot.nder e Primelra·Mlnlslra MAAGARETH THATCHE~ {Chafe
d. Goyernol pOder. s.r levedo • barr. do. tribunaIs.
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corrupção, enquanto os seus autores ficariam impunes. Os corruptores
passariam a inocentes, e seus denuncia<lores, a criminosos. Pelo art. 36,
item 11, considera-se crime "incitar à desobediência coletiva às leis".
Conforme sejam as idéias de alguns, muitas leis são injustas - lei não
é sinônimo de justiça - e devem ser revogadas ou mesmo desobedecidas.
Sem falar nos objetores de consciência, figure-se a hipótese de um par
Jamentar solidário com o movimento feminista que aconselhe a desobe
diência à norma que prolbe o aborto provocado. Lembro~me de, há poucos
anos, ter visto, em periódico ilustrado, uma passeata, na Alemanha Oci
dental, em que mulheres portavam cartazes, onde se lia: "Eu cometi abor
to". Apesar da confissão, não passaram por nenhum vexame, até porque
vexame maior seria das autoridades se as prendessem, sobrecarregando
o erário com as despesas de manu'tenção de tantas manifestantes pacIfi
cas, inconformadas com a lei de aborto. Mas, no Brasil de hoje, qualquer
parlamentar que se solidarizasse com elas poderia ser preso e perder
o mandato. Na verdade, contrariandO a Constituição, a Lei de Segurança
Nacional contém muitos "crimes de opinião". Se estamos, com freqüência,
fazendo referência a parlamentares oposicionistas, é porque a inviolabi
lidade foi criada mais para eles, porquanto os que vivem à sombra do
Poder pouco precisam de outro manto protetor.

Mais difícij ainda de conciliar-se com o instituto da inviolabilidade
é a "infidelidade" partidária elevada a motivo de perda de mandato. Com
ela, criou-se uma esdrúxula figura delituosa de ordem constitucional, em
bora em chocante conflito com partes nucleares da Constituição. Por essa
originalidade, o senador, deputado federal ou estadual e o vereador poderá
perder o mandato se. "por atitudes (sic) ou pelo voto, se opuser às dire
trizes legitimamente estabelecidas pelos órgãos de direção partidária ou
deixar o partido sob cuja legenda foi eleito, salvo se para participar,
como fundador da constituição de novo partido" (art. 152, § 59). Essa
grotesca tipicidade penal é contraditória em seus próprios termos. Com
efeito, se o que se pretende punir é a falta de fideli'dade partidária, a
fundação de um novo partido pelo infiel não poderia constituir dirimente.
pois é também consumação do delito. Mas afirmamos que essa disposição
briga com a letra e o espírito da Constituição em seus pontos mais vitais.
Senão vejamos:

1) Em seu art. 39, a Constituição diz que os deputados são "repre
sentantes do povo", enqu anto os senadores, segundo o art. 41, represen
tam os Estados. Mas nem o povo nem o Estado podem destituir, respec
tivamente, os deputados e os senadores, uma vez que nem uns nem
outros recebem instruções do povo ou do Estado. Desde a Revolução
Francesa de 1789. as Constituições vêm proibindo o "mandato imperativo".
Ressalvadas algumas Cartas Políticas de tipo soviético, muitas Constitui
ções atuais ainda abrigam a mesma proibição. Nas outras Constituições
que silenciam a respeito, considera-se que a vedação é implícita, decor
rendo da própria natureza do mandato moderno ou mandato livre. que,
por toda parte, substituiu O mandato imperativo do Antigo Regime. Uma
vez eleito, o representante não mantém nenhum vínculo jurídico com o
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eleitorado, e passa a agir de acordo com a sua consciência. Quando
muito, poderá ter um vínculo monle, cujo alcance dependerá do juIzo ou
do 10ro íntimo do eleito.

2) Não se compreende, pois, por que passe de mágica, a Constituição
dispõe que os eleitos recebem instruções do partido, introduzindo, clan
destinamente, um tipo estranho de mandato imperativo, como se eles fos~

sem representantes dos partidos. Na realidade, passariam a ser fantoches
das camarilhas partidárias, que se autoperpetuam na direção, pois todo
partido, conforme acentua ROBERT MICHELS em seu livro clássico O.
Partidos Políticos, pela sua própria natureza de grupo de combate, tende
a petrificar-se numa estrutura oligárquica. Nossa Constituição, numa am
bigüidade indisfarçável, dá um passo no sentido do "Estado de Partidos"
- o Partelenstaat dos autores alemães -, que costuma abrir o caminho
para o Estado totalitário. Para tanto, basta que um partido conquiste a
hegemonia poHtica, banindo os demais, e proclamando-se ser o próprio
povo, por uma espécie de união hipostática. Não nos furtamos a repro
duzir um trecho da critica de MARCEL WAUNE a essa concepção de Es·
tado, no seu sugestivo ensaio Les Partis contre la République: "Tudo se
passa, com efeito, como se cada partido constituísse uma potência, e
a vida polltica interior do Parteienstaat se tornasse comparável às rela
ções de potência a potência. Equivale a dizer que cada partido constitui
um Estado dentro do Estado. Poder-se-ia suprimir o Parlamento e atri
buir a cada partido um coeficiente correspondente à percentagem de seus
votos no pais. Se num pais, por exemplo, existem, segundo a última
consulta eleitoral, quatro partidos, reunindo cada qual, respectivamente,
40%, 30%,20% e 10% dos votos, bastaria um diretório de quatro pessoas,
deHberando uma com 4 votos, a outra com 3, a terceira com 2, e a última
com um só. Far-se-ia a economia de um Parlamento e o resultado seria
o mesmo." Em nota ao pé da página cita uma frase de 1581 do Hetman
polonês WIELECKI: "Parece que quem envia deputados cum limitats po
lestate (com poder limitado) poderia fazê-lo com menos despesas man
dando uma carta por um doméstico" (27). Num partido em que os elei
tores decidissem a sorte dos eleitos, tal processo ainda seria tolerável,
jamais, porém, em partidos que têm donos ou oligarcas à frente. Con
tinuando nessas considerações metajurídicas, porque de cunho socioló
gico, poder-se-ia prever que as primeiras cabeças sacrificadas seriam as
dos parlamentares mais corajosos, mais independentes e mais sérios no
trato da coisa pública, enquanto seriam poupados os acomodados e ade
sistas, justamente os verdadeiros desertores da aridez da oposição em
busca da sombra do poder. Com o preceito da fidelidade, a Constituição
fomenta, ademais, a hipocrisia política. A fim de não ser apanhado por
ela, o parlamentar, embora divergindo das "diretrizes" do partido, dissi
mularia as suas opiniões e voto, salvo quando este último, sendo secreto,
lhe permitisse seguir a voz de sua consciência. A disciplina partidária
Jamais deve resultar de imposição legar. Sua consecução deverá ser fruto
do amadurecimento democrático, que promana do acompanhamento dos
atos do representante popular pelos eleitores, como se vê na Inglaterra.

(27) LM PanJ. conw .. Rtpubllqu., Ed. ROUIUlI.lol et ele., ParIa, 1941l, Ilillll. 66-6.

100 R. Inf. legislo Brasília a. 17 n. 67 jul.l.et. 1980



o eleitorado é que deve ser o supremo juiz, reelegendo ou não determi
nado parlamentar. O instituto da fidelidade aparenta uma casa dividida.
Ao mesmo tempo que a Constituição exige a "disciplina partidária", a
divergência interna é estimulada por meio da adoção das sublegendas.

3) A perda de mandato por infidelidade partidária briga com outro
prjncípio cardeal de nossa Constituição, o da igualdade perante a lei. A
infidelidade partidária só é exigida de membros de corpos legislativos:
senadores, deputados federais ou estaduais e vereadores podem perder
o mandato se considerados autores desse "delito", enquanto prefeitos, go
vernadores e presidentes da República podem emigrar, impunemente,
para qualquer agremiação política.

4) A norma constitucional comina a perda de mandato para o par
lamentar que, "por atitudes ou pelo voto, se opuser às diretrizes legitI
mamente estabelecidas pelos órgãos de direção partidária ou deixar o
partido sob cuja legenda foi eleito". Somente se eximirá, na segunda
hipótese, daquela sanção, se abandonar o partido a fim de ser fundador
de novo partido. Mas quem, embora divergindo da direção parlidária,
não deserte as fileiras do partido e nele queira permanecer poderá ser
expulso por decisão judicial. O preceito fala em "diretrizes legitimamente
estabelecidas". Mas o conceito do que é legitimo nem sempre é unívoco,
levantando, geralmente. interpretações, por vezes, as mais desencontra
das. Se houvesse univocidade em matéria jurídica, não haveria necessi·
dade da profissão de advogado, e os próprios juízes poderiam ser dispen
sados, substituídos por computadores. Por isso, o preceito suscita várias
indagações: o conceito de infidelidade partidária pode abranger proble
mas técnicos, questões de consciência ou divergência sobre constitu~

cionalidade das instruções partidárias? No último caso, se o dissidente
estivesse com a interpretação correta, poderia verificar-se a ironia de
ver-se punido pelo Poder Judiciário o incumbido de velar pela constitu
cionalidade das reis.

5) Por fim, a disposição constitucional entrega à apreciação da
Justiça - no caso a eleitoral - um problema eminentemente político j

violando Q princípio universal Que a afasta de questões dessa natureza.
- Uma Justiça mais audaciosa, como a anglo-saxõnica, formada no
trato com o common law, poderia de logo fulminar o preceito da fideli·
dade nos termos em que está delineado entre nós. Não se poderá. cer
tamente, tachar de inconstitucional a norma, pois tal adjetivo não caberia
para o que está na ConstituiçãO. Mas é evidente que o preceito entra em
choque - como demonstramos - com outros da mesma Constituição:
o de que nenhum legislador representa o partido, a vedação (implicita
no caso brasileiro) do mandato imperativo, e o princípio da igualdade
perante a lei. O julgador teria, pois, de escolher entre normas conflitan
tes, e o mais acertado sería se preferisse estas últimas, que, além de
mais ponderáveis, são em maior número, rejeitando a primeira como corpo
estranho enxertado no organismo constitucional.

--------
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Inviolabilidade espacialmente ampla

Muitas Constituições dispõem que os parlamentares não serão impu
tados pelos discursos e votos emitidos em sua respectiva Câmara. I:: o
caso dos dizeres da Constituição norte-americana. A Lei Fundamental de
Bonn confere a mesma inviolabilidade pelo "voto ou manifestação feita
no Parlamento ou em uma de suas comissões", Tais expressões não
devem ser tomadas ao pé da letra, para significar que a inviolabilidade
se limita ao que foí expresso ou votado no espaço físico do edifício da
Câmara. O parlamentar fica resguardado pela inviolabilidade sempre que
age como tar, ainda que fora do prédio da Câmara, como. por exemplo,
numa comissão de inquérito que se reúne em outro local, ou quando
está como representante da sua Câmara em qualquer parte. Por isso, a
melhor formulação é aquela que caracteriza a inviolabilidade sem refe
rência ao local, e sim ao exercício das funções parlamentares. Muitas
Constituições, inclusive todas as brasileiras. usam essas expressões que,
por mais abrangentes, não dão margem a dúvidas.

Relacionado com o presente problema, está o do órgão de imprensa
que publica os discursos ou discussões da Cãmara. Alguns paises não
estendem a inviolabilidade a publicações não oficiais do Parlamento. Com
o desenvolvimento da imprensa e o interesse dos parlamentares para
que o eleitorado acompanhe a atuação deles, essa restrição foi sendo
posta de lado. Quase todos os Parlamentos de hoje costumam reservar
espaço para o pessoal da imprensa. Quando a sessão da Câmara é
pública, como acontece de regra, sendo exceção a sessão secreta, não
vemos razão para se cercear a divulgação do que nela se passou, nem
para que se faça, sob o pálio da inviolabilidade, a reprodução. mesmo em
edições privadas, dos discursos proferidos. Com o aparecimento do rádio
e da televisão. cremos que o mesmo tratamento, quanto à reprodução
de discursos. deve ser estendido a esses meios de comunicação. Antes
oisso, a França já havia consagrado em lei que "as reproduções de dis
cursos e os relatos exatos e de boa fé não podem ser objeto de processo
contra os jornais ou contra os autores dos relatos" (Lei de 29 de julho
de 1881). Na Alemanha, essa norma tem categoria constitucional desde
a Constituição de Weimar (art. 30) e vem reproduzida na Lei Fundamental
de Bonn: "Os informes veridicos das sessões públicas do Parlamento
Federal e de suas comissões ficam isentos de toda responsabilidade"
(art. 42, nÇl 3).

Inviolabilidade espacialmente restrita

Dizendo a atual Constituição brasileira que "a comissão parlamentar
de inquérito funcionará na sede do Congresso Nacional" significa que
toda reunião fora desse recinto será inconstitucional e, conseqüente
mente, as suas discussões e votos não terão o abrigo da inviolabilidade
(inviolabilidade, aliás, já restrita materialmente, como vimos, senão efeti~

vamente inexistente).

Na Inglaterra. a inviolabilidade (freedom of speech) se estende à
"publicação de quaisquer documentos impressos por ordem da Câmara",
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e "qualquer editor de jornal que publique exatos e honestos noticiários
do que se passou na Câmara também é protegido". Mas o mesmo não
acontece com um membro do Parlamento que publica, "por sua pró
pria iniciativa, quaisquer discursos que pronunciou no recinto da Câ
mara" (28). A situação é a mesma nos Estados Unidos (29). Parece-nos
uma sutileza essa distinção quando o discurso publicado pelo parlamen
tsr é igual ao impresso no órgão o'jcJaJ, ou seja, depois de passado
pelo crivo do Presidente da Câmara, no uso de seu poder de polícia.

Inviolabilidade temporalmente ampla

Nas democracias estáveis, a inviolabilidade perdura por todo o tempo
de exercício do mandato parlamentar. No Brasil, essa foi a prática em
todas as Constituições até 1946. Não levamos em conta, para o caso,
a Constituição de 1937, na qual, como vimos, a imunidade material era
praticamente inexistente. A Constttufção de 1946 permitiu, durante o esta
do de sítio, a suspensão das "imunidades", sem adjetivação, envolvendo,
conseqüentemente, a inviolabilidade, Nas democracias tradicionais, pro
cura-se conservar a inteireza do Parlamento no estado de sítio ou situa
ção equivalente, por considerar que, então, se torna mais necessária
a função de fiscalização e de controle do Legislativo, em virtude do
reforço dos poderes do Executivo. Na França, a Constituição de 1958
suspende a atribuição de o Presidente da República dissolver o Par
lamento enquanto estiver investido dos poderes excepcionais previstos
no art. 16.

Inviolabilidade temporalmente restrita

Denominamos, assim, a inviolabilidade suscetível de ser suspensa em
determinadas situações excepcionais, como o estado de sítio, o de emer·
gência, o de guerra ou que outro nOme tenha. Repetindo que deixamos
de lado a Constituição de 1937, pelo motivo já exposto, a suspensão da
inviolabilidade parlamentar passou a ser possível, durante o estado de
sítio, com a Constituição de 1948. Seu art. 213 estabeJecja, CDmo regra"
que "as imunidades dos membros do Congresso Nacional subsistirão
durante o estado de sítio", Logo a seguir previa a exceção nestes termos:
''Todavia, poderão ser suspensas, mediante voto de dois terços dos mem~

bras da Câmara ou do Senado, as de determinados deputados ou sena·
dores cuja liberdade se torne manifestamente incompatível com a defesa
da Nação ou com a segurança das instituições políticas ou sociais." O
voto seria, então, secreto, em virtude do art. 43. O parágrafo único do
mesmo artigo 213 cogitava da hipótese no intervalo das sessões le9isla
!jvas. Então "a autorização (30) será dada pelo Presidente da Câmara dos

(28) NORMA WllDING e PHIUP lAUNOY, An Encyclopaedla 01 Pa.llament, verbel~ "Prívllege".

(29) Veja-se BERNARO SCHWARTZ, Direito Con~ltllclon.l Americano, Forense, Rio, 1966, pAgs. 81-2.

(30) A palavra "autori:zaçãO" é de 'lldo imprópria, Pois a Cêmara ou o Senado nlio autorlzna 11 eUI
P~nsao das imunidades de dete.minado congre~ls'a, mas a decretavlI.
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Deputados ou pelo Vice-Presidente do Senado" ad referendum dos res
pectivos plenários, conl/ocando-se imediatamente o ramo competente do
Congresso para reunir-se dentro de quinze dias. A Constituição de 1967
foi mais cautelosa no particular: manteve a votação secreta, com o mesmo
quorum de deliberação. e retirou ao Presidente de qualquer Casa cio
Congresso a atribuição de decretar a suspensão provisória da inviolabiJi·
dade de congressista. As modificações feitas nessa Constituição pelas
Emendas n.OS 1 e 11 não nos illteressariam para o problema em foco,
uma vez que a inviolabilidade parlamentar ficou, efetivamente, sem con
teúdo. Observe-se, porém, que não havia, com tais Emendas, necessidade
de suspensão da inviolabilidade, porquanto, no estado de sitio como no
de emergência, os crimes cuja repressão mais interessa ao poder público
são os previstos na Lei de Segurança, e estes deixaram de ser resguar
dados pela inviolabilidade. Com a Emenda n9 11. a suspensão das imu
nidades, nessa hipótese, passou a ser uma redundância, porquanto nos
crimes contra a segurança nacional, cometidos por congressistas. o pro
cesso "independe de licença da respectiva Câmara".

A IMUNIDADE PROCESSUAL

A imunidade processual completa a material ou a inviolabilidade
parlamentar. Por ela, o parlamentar fica, geralmente, amparado contra
a prisão ou o processo penal, e outros vexames que possam criar em
pecilhos à sua atividade como legislador ou trazer obstáculo ao pleno
funcionamento da Câmara a que pertence. Seu fundamento é, pois, o
mesmo da inviolabilidade. Se o juiz supremo quanto à prisão de um par
lamentar ou o seu processo é a Câmara a que ele pertence, o parla
mentar também tem o direito de defender essa imunidade nos casos de
violação. Seus traços são: 1) a limitação a infrações penais (embora haja
umas poucas exceções, no direito positivo, que a estendem a ações civis);
2) ao contrário da inviolabilidade, seus efeitos não são ilimitados no
tempo. Ela apenas suspende - no caso em que a Câmara negue a
autorização para o processo - a prescrição da ação penal. Significa,
portanto, que, finda a legislatura, a ação penal prosseguirá no seu curso;
3) a imunidade material é irrenunciável em princípio (se bem que haja
ordenamentos constitucionais que admitam a renúncia).

Um ro', mais ou menos completo, dessas imunidades abrangeria:

1 - a proibição de prisão do parlamentar, salvo em flagrante delito;

2 - comunicação imediata da prisão à Câmara para que esta decida
sobre a sua manutenção ou não;

3 - proibição de processo contra parlamentar, sem autorização da
respectiva Câmara;

4 - relaxamento da prisão ou suspensão do processo contra parla
mentar a pedido da respectíva Câmara;
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5 - não poder o parlamentar ser incorporado às Forças Armadas
sem licença da respectiva Câmara;

6 - direito do parlamentar de recusar testemunhar sobre fatos que
lhe foram confiados em virtude da sua condição de legislador.

Do mesmo modo que fizemos em relação à inviolabilidade, devemos
frisar que a relação acima é um enunciado "ideal" das imunidades pro
cessuais, do qual a realidade se aproximará mais ou menos. As espécies
enumeradas encontram-se, porém, na maioria das Constituições demo·
cráticas de tipo europeu (as anglo-saxônicas formam um caso à parte).
Nos regimes totalitários, elas são em menor número e figuram mais nos
lextos constitucionais do que na realidade, dada a composição monopar
tidária dos seus Parlamentos, de onde está ausente a oposição.

Estã claro que, sem tais imunidades, o Governo poderia prender e
afastar todos os parlamentares incômodos ou da oposição, ou mesmo
deixar as câmaras sem quorum suficiente para deliberar. Por isso, no
pedido de licença para prisão ou processo do parlamentar, o que a Câ
mara deve investigar primordialmente é se a restrição à sua liberdade
pessoal se inspira em motivos políticos. I:: verdade que, quando a polftica
chega a uma radicalização excessiva, vizinha da revolução ou da guerra
civil, todas essas medidas protetoras do Parlamento e, em especial, da
oposição, são desrespeitadas sumariamente. Foi o que se viu com 05
expurgos dos oposicionistas na Itália fascista, na Alemanha hitlerista e
na Rússia stalinista. Mas tais considerações já são de natureza socio
lógica e não jurídica. Do ponto de vista do jurista, o que vale salientar,
agora, é que as imunidades processuais comportam variações em ex
tensão e grau. Todavia, vejamos antes a inexistência das imunidades dessa
natureza.

Inexistência da imun'dade processual

Assim como vimos alguns países que não conhecem a imunidade
material mas acolhem a imunidade processual, o inverso ocorre em
outros, onde a primeira espécie existe mas falta a segunda. Praticamente,
esse é o caso da Grã-Bretanha e dos Estados Unidos. A freedom from
arrest, no primeiro país, somente protege contra as prisões civis. Dessa
imunidade estão excluídos os crimes de "traição, felonia e de pertur
bação da ordem". A imunidade visava sobretudo a proteger contra as
prisões por dívidas. Como estas não mais existem, no Reino Unido, o
privilégio perdeu sua significação prática. Aquelas figuras delituosas pas
saram para a América do Norte, cuja Constituição diz que os senadores
e deputados "não poderão ser presos durante o período de sessão das
respectivas Casas, nem na ida para elas ou no seu regresso, exceto nos
casos de traição, felonia e perturbação da paz" (art. I, seção 6). Segundo
BIDEGAIN, tais ofensas cobrem todas as figuras penais, mesmo as de
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menor importância (31). Desse modo, a imunidade processual, nesses
pafses, passou a ter interesse apenas histórico, ou, nas palavras de
BERNARD SCHWARTZ: "Como a prisão de pessoa, pelo atual direito
americano, quase nunca é autorizada a não ser por crimes, segue-se Que
o privilégio da isenção de ser preso outorgado aos membros do Con
gresso americano tem apenas significação teórica" (32).

Classificação das imunidades processuais

Como a inviolabilidade, podemos classificar as imunidades proces
suais sob diversos ângulos de visão. Quanto ao número de Imunidades
processuais reconhecidas, pode-se diferenciá-Ias em completas e Incom
pletas. Quanto à extensão ou às espécies de processos contra os quais
protege o parlamentar, pode-se falar em imunidade processual ampU.....
ma, ampla e restrita. Quanto à sua duração, pode-se distinguir entre
imunidade temporalmente ampla e Imunidade temporalmente restrita. De
referência aos delitos que dão margem à prisão em flagrante de parla
mentares, a imunidade será fortemente protetora ou fracamente prote
tora. Em relação à renunciab;lidade, pode distinguir-se entre imunidade
renunciável e irrenunciável. Quanto à possibilidade de sua suspensão em
determinadas circunstâncias, as imunidades processuais serão suspensi
veis ou insuspensíveis. Essas dístinções são, em geral, de grau, a, por
isso, a classiticação é feita a fim de facilitar a exposição.

Imunidades processuais completas

Assim dizemos quando todo aquele elenco de imunidades apresen
tado acima vem contemplado na legislação de um país. é: o caso da
Constituição de Weimar, em seus arts. 37 e 38. Ar figuram até o direito
de recusar-se a depor sobre fatos que foram confiados ao parlamentar
em virtude de sua qualidade de deputado e a proibição de seqüestro
dos correspondentes documentos. Na Lei Fundamental de Bonn, essas
imunidades são reproduzidas (arts. 46 e 47). A última prerrogativa é,
também, incluída na lei ordinária sobre as testemunhas. 'Nessas duas
Constituições alemãs, não se prevê a necessidade de licença da Câmara
para a incorporação de parlamentar às Forças Arm.ad as. Em democracias
já consolidadas, entretanto, a incorporação às Forças Armadas seguirá
as normas gerais, não se concebendo que o governo possa agir de
modo discrimin.atório contra qualquer deputado. Em outras sociedades

(31} CARLOS MARIA BIDEGAIN, EI Cong....o de Esledos Unlllo. 11. Am'rlce, Ed. Depelma, Buenos Aires,
1950. pago 111. Os crimes e~ce'uados da imunidade sAo "Ire••n, feJony anil breach 01 Ih. pe.~".

Segundo MAX RADIN, no atual diral10 norte-americano, as felonr•• "silo dlferancladas de infraçOes
penais menores. chamadas mltdemeanors, pela maior severidade da puniçAo. Além da execuçAo,
tal punlçAo. nos E.lados UnIdos, conslsle em encarceramento por mais de um ano, numa prisAo
de Eslado. em lugar de em uma penitençlt.'i.. ou cadela 'llmilar" lllw tllc'lonary, Oceana Publl·
callons. N. York, 1955, verbete "Felony".

(32) Direito Con.tltuclonal ....merlc.no. Forense, Rio, 1966, pég. ao.
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pluralistas, as imunidades processuais estão geralmente inscritas de modo
ou completo ou satisfatório para que o Parlamento possa funcionar nor
malmente. A partir da Constituição de 1934 - excetuadas a de 1937 e
a de 1967, esta agravada com as modificações das Emendas n.OS 1 e
11 -, o Brasil tem conferido um elenco de imunidades formais abran
gente do essencial. Se, na Constituição de 1934, de 1946 e na de 1967,
não se registra o direito de recusar-se a depor sobre fatos que lhe foram
confiados em razão da sua qualidade de parlamentar, este não deixa de
possuir tal direito nos termos do art. 207 do Código de Processo Penal,
que protege mesmo o cidadão comum nas situações nele previstas.

Imunidades processuais incompletas

Catalogamos sob essa denominação as Constituições que não con
cedem toda a lista de imunidades formais. Em vários países, somente se
cuida de proibir a prisão (exceto em flagrante) ou o processo penal
contra parlamentares sem licença da sua Câmara. A Constituição Sovié
tica de 1977, em seu art. 118 (reproduzindo o art. 52 da Constituição de
1936), é sucinta ao disciplinar a imunidade formal: "Um deputado do
Soviete Supremo da URSS não pode ser processado ou preso nem sofrer
uma penalidade judicial sem o consentimento do Soviete Supremo da
URSS ou, no intervalo de suas sessões, sem o consentimento do Presi
dium do Soviete Supremo da URSS." Fórmulas semelhantes encontramos
em algumas das chamadas democracias populares que seguem o modelo
soviético. Por exemplo, a Constitu ição húngara de 1949 (art. 11, 11) e a
romena de 1948 (art. 59). A Constituição da Polônia de 1935, então sob
uma ditadura da direita, também é sumária na mesma matéria. Limita-se
a prescrever que "os deputados gozam apenas das imunidades indispen
sáveis à sua participação nos trabalhos da Câmara dos Deputados" (art. 41,
nQ 1). Um exemplo de casa temos na Constituição de 1937, cujo art. 42
assim reza: "Durante o prazo em que estiver funcionando o Parlamento,
nenhum dos seus membros poderá ser preso ou processado criminal
mente sem licença da respectiva Câmara, salvo caso de flagrante em
crime inafiançável." A Constituição de 1967 cerceou, porém, a imunidade
processual, ao estabelecer que a deliberação sobre a licença para pro~

cessar congressista deverá ser tomada no prazo de 90 dias, findos os
quais o pedido será automaticamente incluído em ordem do dia. Se, de
pois de quinze sessões ordinárias consecutivas, perdurasse a falta de
deliberação, a licença seria considerada como concedida. A Emenda
n9 1 retirou essa licença tácita, mas, em compensação, silenciou sobre
a obrigação de a autoridade coatora comunicar, dentro de 48 horas, a
prisão em flagrante, a fim de que a Câmara interessada sobre ela resol
vesse, por voto secreto, e autorizasse, ou não, a formação da culpa. A
Emenda nQ 11 enfraqueceu ainda mais a imunidade processual. O pro
cesso nos crimes contra a segurança nacional deixou de depender de
licença do respectivo ramo do Congresso; a licença tácita teve o seu
prazo encurtado para 40 dias sem deliberação, houvesse ou não inclusão
na ordem do dia; a votação deixou de ser secreta no caso de decisão
relativa à prisão em flagrante.
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Imunidade processual amplfsslma

Assim apelidamos aquela que estende a sua proteção até às ações
civis, e não apenas às penais. I: figura que destoa do conceito doutri
naria de tal imunidade. Contudo, aparece em algumas Constituições,
como, por exemplo, na da Bolívia de 1945 (art. 53), disposição mantida
na reforma de 1947 (art. 52); na de EI Salvador, de 1886, art. 65, mantido
na reforma de 1945 (imunidade supressa, porém, na Constituição de 1950);
na do Panama, de 1946, art. 114, conservado na reforma de 1956; na de
Honduras, de 1936, art. 98, nQ 2, dispositivo que passou para o art. 185,
4l!-, da Constituição de 1957; na da Nicarágua, de 1948, art. 125, nQ 3,
e na Constituição de 1950, art. 140, § 39 O Projeto de Constituição do
Império brasileiro, elaborado pela Constituinte de 1823, também admitia
a imunidade formal contra ações civis {art. 73}.

Imunidade processual ampla

~ a que protege contra todas as infrações penais. Por ser a mais
comum, dispensa exemplos. Vemo-Ia em todas as Constituições brasi
leiras, até a Emenda nQ 11 à Constituição de 1967, que excluiu da imu
nidade processual o_s crimes contra a segurança nacional.

Imunidade processual restrita

Não resguardada contra todos os ilícitos penais, mas, sim, contra
determinadas espécíes deles. O exemplo classico é o da França, onde
essa imunidade só existe nos casos de crime e delito, excluindo as con
travenções (33). Reza o art. 26, § 29, da atual Constituição francesa: "Ne~

nhum membro do Parlamento pode, durante o período de suas sessões,
ser processado ou preso em matéria criminal ou correcional, sem auto
rização da Assembléia a que pertence, salvo em caso de flagrante delito."
~ a mesma norma da 111 República (Lei Constitucional de 16 de julho
de 1875) e da IV República (art. 22 da Constltuíção de 1946). A Cons\iw

tuição de EI Salvador, de 1886, reformada em 1945, faz uma distinção
entre delitos graves e delitos menos graves, dispondo: "Pelos delitos
graves que cometem desde o dia da eleição até o recesso, [os deputados]
só poderão ser julgados pela Assembléia, para o exclusivo efeito de des
tituir o culpado e submetê-lo aos tribunais comuns. Pelos delitos menos
graves e faltas Que cometam durante o mesmo período, serão iulgados

(33) A França adota, como se sabe, a trlpartlçao das Infrações penais deflnlndo-as no art. 1.0 do
Código Penal; "A In'raçlo que as lelll punam com panse da policia • uma contrII_fIio. A In
fraçao qua as leis punllm com pllnes correcionais é um daUto. A Infraçao que as lals punem com
uma pena allitiva ou Infamante é um crime:' EMa 'rlpllcic/ade ~ambém exista na Alemanha fe
darallv8. cuJ" Código Penal, em seu ar!. 1.0, tu dlferenclaçlles equivalentes, em linhas gerais,
!li do Código Irancês. O CódIgo germanlco dlsllngue, segundo a nalureza e grau da8 p8na8,
enHe dOi!lIto multo grave (VerbrechenJ, delitos de menor gravidade (Vergahen) e contravllnç08s
(Vebertrelungen). TodavIa, a Imunidade processual, dHerentemenle do que sucede na Fran98. Ilbre.l\.
ga lodas assas espécies dOi! "'cito penei.
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pelo juiz competente, mas só poderão ser detidos, presos ou chamados
a depor depois do recesso" (art. 65). A Constituição de 1950 manteve
essa discriminação, com modificação quanto ao julgamento, limitando-se
a Assembléia, no caso de delitos graves, a permitir o processo (art. 44).

Imunidade processual temporalmente ampla

~ aquela que ampara o parlamentar durante toda a legislatura ou
até por mais tempo. Muitas Constituiçôes não prevêem o início e o término
da imunidade processual, deixando a matéria para a lei ordinária ou (o
que não nos parece recomendável) para o regimento interno. No Con
tinente europeu, quando há silêncio na Constituição e na lei, geralmente
se deve entender que a imunidade processual vigora, sem interrupção,
durante todo o mandato, ou seja, mesmo nos recessos dentro da mesma
legislatura. A Constituição francesa de 1946 estabeleceu a vigência da
imunidade durante o mandato (art. 22), dispondo de igual modo a atual
Constituição espanhola (art. 71, § 29), Nossa Constituição do Império se
guia a mesma norma, dizendo: "durante a deputação". Com a República,
as nossas Constituiçôes liberais estenderam mais a duração da imuni
dade. Na Constituição de 1891, essa prerrogativa ia desde o recebimento
do diploma até a nova eleição - fórmula que não nos parece feliz, porque
a nova eleição poderia verificar-se antes de finda a legislatura. Teríamos,
assim, parlamentares sem imunidades processuais desde a eleição para
a nova legislatura até o fim da legislatura em curso. Na Constituição de
1934, a imunidade se estendia desde "o recebimento do diploma até a
expedição dos diplomas subseqüentes" (art. 32) - o que poderia acarre
tar a mesma situação referida, há pouco, se a diplomação dos novos con
gressistas se realizasse antes de expirado o mandato dos parlamentares
da legislatura findante. Tal falha não foi corrigida com a fórmula usada
em 1946 e 1967, modificada com a Emenda n9 1, e restabelecida na
Emenda n9 11: "Desde a expedição do diploma até a inauguração da
legislatura seguinte." O inconveniente apontado poderia acontecer no
início e no fim da legislatura durante a qual se processaram as eleições:
parlamentares com mandato, mas sem imunidade processual, a não ser
que se adote a conclusão de que tanto os parlamentares prestes a deixar
a Câmara como os novos gozariam dessa prerrogativa - o que soa algo
estranho, mas nos parece a única interpretação cabível.

Imunidade processual temporalmente restrita

~ a que só vigora no período das sessões, desaparecendo nos re
cessos. Temos os exemplos da Constituição vigente da França, art 26,
que retomou, nesse ponto, critério da 111 República; o da nossa Cons
tituição de 1937 (art. 42: "Durante o prazo em que estiver funcionando
o Parlamento ... "). Na Emenda n9 1 à Constituição de 1967, o prazo era
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um pouco mais longo: "Durante as sessõeS e quando para elas se diri
girem ou delas regressarem .. ," (art. 32, § 19').

Quanto às infrações penais em que a prisão em flagrante é legiti
mada, dividimos a imunidade processual em fortemente protetofa e tr.
camente proletora. Na primeira categoria, acham-se as Constituições que
s6 permitem prisão em flagrante de parlamentares nos crimes de penas
mais graves. A Constituição do Império brasileiro era desse gênero, pois
só admitia a prisão "em flagrante delito de pena capital". Com a abolição
da pena de morte na República (s6 existente na legislação mintar em
tempo de guerra), a prisão em flagrante de parlamentares se restringiu
aos crimes inafiançáveis. Só a Emenda n9' 1 à ConstituiçãO de 1967 se
desviou desse critério, permitindo o flagrante em "crime comum ou per
turbação da ordem" (art. 32, § 19'). A Emenda n9 11 restabeleceu a tra
dição republicana, no particular.

Imunidade fracamenle prolelora

Empregamos essa denominação para os casos em que o flagrante
de parlamentar é permitido em qualquer infração penal. I:: o que vemos
com mais freqüência nas Constituições. A Lei Fudamental de Bonn exige
o consentimento da Câmara para a prísão de deputados, "a não ser que
sejam detidos em flagrante delito ou no curso do dia seguinte" (art. 46,
§ 2).

Quanto à possibilidade de renúncia da imunidade processual, a regra
é a irrenunciabilidade pela própria natureza da prerrogativa, que é de
ordem funcional, cabendo somente à Câmara a decisão sobre a conve
niência, ou não, de ser concedida a Hcença para a prisão e processo
do parlamentar. A admissão da renúncia é, pois, espécie anômala, que
contraria o conceito da prerrogativa. Conhecemo-Ia, porém, na Consti
tuição de 1891, que determinava a obrigação de a autoridade processante
remeter os autos à Câmara respectiva "para resolver sobre a procedência
da acusação, se o acusado não optar pelo julgamento imedialo" (art. 20).
A Constituição de Costa Rica, de 1947, também admite a renúncia
(art. 110).

Relativamente à manutenção ou suspensão desta imunidade em cir
cunstâncias excepcionais, como o estado de sítio, vale tudo que dissemos
sobre o mesmo problema de referência à inviolabilidade parlamentar.
Isso porque as Constituições costumam usar a palavra "imunidades" sem
adjetlvação, ou seja, em carâter geral, quando proíbem ou permitem a
sua suspensão em tais conjunturas.

Na análise da imunidade formal, é relevante também o modo de
votar a licença para prisão ou processo de parlamentar. A votação secreta
e por maioria qualificada - por dois terços ou pela maioria absoluta
dos componentes da Câmara - protege mais as minorias do que o voto
a descoberto e por simples maioria dos presentes.
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